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Barra do Corda/MA, 07 de fevereiro de 2022 

Ilustrissima Senhora 

Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: TERMO DE REFERENCIA - ADESÃO A ATA DE COELHO NETO 

Venho através deste solicitar contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços onde visa dar inicio a procedimento licitatório, através de uma adesão da ata no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Coelho Neto, para contratação de mão de obra 

terceirizada em caráter complementar de apoio administrativoeexpediente para suprir a 

carência desta secretaria municipal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, levando-se 

em consideração a necessidade de atendimento ao Principio da Continuidade do Serviço 

Público a qual está adstrita a Prefeitura Municipal. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

• 44- 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria 008/2021 
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PORTARIA  /42 008/2021— GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA- 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 12-  NOMEAR, MARIA EMMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 
Sob o número: 381.806.693-00, para exercer o Cargo em Comissão de 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do município 
De Barra do Corda, do Estado do  Maranhao.  

Artigo 22- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e cumpra-se 

Barra do Corda — MA, 01 de janeiro de 2021 

Rua Isaac Martins. no 297 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.0 - OBJETIVO 

1.1 - 0 presente documento visa dar inicio a procedimento licitatório, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto, para contratação de mão de obra terceirizada em 
caráter complementar de apoio administrativoe expediente para suprir a carência de 
pessoal da secretaria municipal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, levando-se 
em consideração a necessidade de atendimento ao Principio da Continuidade do 
Serviço Público a qual está adstrita a Prefeitura Municipal. 

1.2 - A presente licitação estabelecerá condições para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados, denominados de apoio 
administrativo às atividades institucionais, serviços esses a ser executada nas 
dependências da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do 
Município de Barra do Corda no Estado do  Maranhao,  conforme especificações e 
condições constantes deste documento e do Edital de licitação e demais anexos. 

1.3.  Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às 
demandas da sociedade junto à Secretaria Municipal Planejamento, Orçamento e 
Gestão, agilizar e dar mais segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a 
Prefeitura Municipal no desenvolvimento de suas atribuições legais e regimentais voltadas 
às atividades finalisticas e ao alcance dos seus objetivos. 

2.0 - MOTIVAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal, não dispõe de força de trabalho suficiente para atender as 
necessidades da Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades 
de apoio administrativo e complementares no âmbito da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de Barra do Corda, 
visa atender as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que o quadro de 
servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo 
dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridospelos usuários internos e 
externos. 

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica: 

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço 
da mão de obra empregada; 
b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de 
profissionais de nível correspondente à complexidade das atividades; 
c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas; 
d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que 
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desenvolvem a atividade- fim; 
e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços 
prestados e para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, 
fortalecendo seu papel perante a sociedade doMunicipio de Barra do Corda — MA. 

2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da 
contratação de novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio 
administrativo, no intuito de manter o nível dos serviços ora prestados. 
2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura 
Municipal como as suas secretarias vêm se utilizando a terceirização para realizar os 
serviços acessórios e complementares necessários. 

3.0 - OBJETO 

3.1. Contratação de Empresa para prestação de serviço, de forma continua para 
Terceirização em caráter complementar de apoio administrativo e expediente, 
atendendo assim as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda — MA. 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL 
1 COPEIRA HORAS 6.336 
2 SERVENTE DE LIMPEZA HORAS 290.880 

3 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO  HORAS 

128.472 

4 OPERADOR DE MAQUINAS HORAS 8.448 
5 DIGITADOR HORAS 8.592 
6 RECEPCIONISTA HORAS 23.136 

7 VIGILANTE 
ADMINISTRATIVO  HORAS 90.360 

8 AGENTE DE ORTARIA HORAS 10.848 

3.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

3.3 A presente contratação adotará o regime de execução a Empreitada por Prego Global. 
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4.0- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1 0 prazo para inicio da prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

5.0- DA VIGÊNCIA 

5.1 0 prazo de vigência deste contrato será de 12(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do inciso II do  
art.  57 da Lei 8.666, limitada a sessenta meses. 

6.0- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montantea pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA. - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

6.2 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.0- A CONTRATADA deve: 

a. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 

b. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar Ci CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições: 
c. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, 
uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual —  EH  e outrasque porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
d. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 
e. Responder pelos danos causados diretamente ei Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução deste contrato; 
f. Comunicar  CI  Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
constatada e prestar osesclarecimentos solicitados; 
9. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço, com o intento deverificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
h. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando daexecução do serviço objeto deste contrato; 
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Refazer os serviços que, a juizo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
j. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
que seja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 
k. Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação  minima  exigida; 
I. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 
atribuições de seusempregados; 
m. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
n. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 
unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas 
relativas à execução dos serviços pelos empregados; 
o. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
p. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
q. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seusempregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio 
do preposto; 
r. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
s. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como asocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao 
controle de frequência; 
t. Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação 
de empregados quefruirdo férias no período subsequente, assim como, daqueles que 
irão substitui-los; 
u. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
v. Providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados; 
w. As faltas que não forem repostas no prazo retro mencionado serão glosadas com 
base nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente. 
x. Substituir os equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas quando apresentarem 
vícios ou defeitos, devendo haver autorização formal da CONTRATANTE; 
y. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material 
especificado, devidamentejustificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado 
pelo Chefe de Gabinete, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva; 
z. Substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não 
adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de uso 
dos equipamentos. 

aa. Não serão ressarcidos quaisquer valores, a titulo indenizatório ou a qualquer 
outro, por emprego deferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.  

bb.  Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de 
quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA; Colocar a disposição da 
CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para a perfeita realização dos 
serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, 
com qualidade e tecnologia adequadas;  

cc. Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários 
execução dos serviços; ee. Manter sede, filial ou escritório em Barra do Corda, local 
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em serão prestados os serviços, com capacidadeoperacional para receber e solucionar 
qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos osprocedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. A 
CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do inicio da 
prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

d.d Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 
recomendados pelasnormas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço 
aqueles empregados que se negarem a usá-los; 

e.e Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da 
CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de 
paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça 
necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 
f.f Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos 
sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
g.g Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislaçãosocial e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a 
CONTRATANTE; 
h.h Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
i.i Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 
j.j Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 
k.k A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem 
pode onerar o objeto deste contrato. 

LI Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas 
devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 

m.m Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou 
repassados as contas correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço 
nos postos das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
n.n A CONTRATADA deverá se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os 
serviços em diase horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse 
caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista 
na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida. 

8.0. São expressamente vedadas Zi CONTRATADA: 

8.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentadohá menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 
comissão, assim como de seus cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o 30  grau, durante a vigência deste contrato; 
8.2 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

8.3 A subcontratação para execução do objeto. 

9.0- A CONTRATANTE deve: 

9.1 Expedir ordem de serviço; 
9.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ouprepostos da CONTRATADA; 
9.3 Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
9.3.1Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de 
uniforme e pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
9.3.2 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
9.3.4 Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas toda asformalidades e exigências do contrato; 
9.3.5 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
9.3.6 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 
9.3.7 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e 
os treinamentos que se verificarem necessários. 

10 - UNIFORMES 

10.1 A contratada deverá fornecer uniformes a seus empregados, porém deverá orientar 
todos a se apresentarem sempre limpos, asseados e vestidos com decoro e 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgdo Contratante. 

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

a. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo (a) titulardo Serviço desta administração pública ou por representante da 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 
b. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

13 - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA. 

13.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante, a 
documentação a seguir relacionada: 
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Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no 
setor responsávelpela fiscalização do contrato, copias autenticadas em cartório ou copias 
simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
Unido, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751,de outubro de 2014; 
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede da CONTRATADA; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
e) No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato; 

Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e 
Tempo de Serviço — FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros 
documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da 
CONTRATADA. 

g) Copia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador o Orgdo ou Unidade contratante; copia 
do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da 
prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos 
bancários. 

h) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, 
auxilio alimentação, etc.),a que estiver obrigada por  forgo  de lei ou de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mêsda prestação dos serviços 
e de qualquer empregado; 

i) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária da CONTRATADA. 

j) No primeiro mês da prestação dos serviços: Até 1 (um) dia útil antes do inicio dos trabalhos, 
relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, RG e CPF; 

k) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Secretaria Municipal 
de Administração de Finanças de funcionários não inclusos na relação 

I) Qualquer alteração referente a esta relação  clever-6 ser imediatamente comunicada 
FISCALIZAÇÃO. 

m) Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou 
rescisão do contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a 
documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de copias 
autenticadas em cartório ou de copias simples acompanhadas de originais: 

n) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

o) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes as 
rescisões contratuais; 

P) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado demitido. 

14- DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA. 
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a) Recebida a documentação mencionada no item 1 da cláusula anterior, a 
FISCALIZAÇÃO do contrato deverá apor a data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la. 
b) Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a 
CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do 
recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestaros esclarecimentos cabíveis, 
formal e documentalmente. 
C) O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da 
CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades e demais cominações legais. 

15 - FORMAÇÕES DE PREÇOS 

27.1 Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por 
cargo e deverá serusada a Convenção Coletiva do estado para cada categoria. 

16 - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

16.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação 
do serviço, ao(s) A da Secretaria Municipal solicitante, nota fiscal/fatura dos serviços, 
emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o 
recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária 
16.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao 
fiscal do contrato oua outro servidor designado para esse fim. 
16.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior dindicada no item 01 desta cláusula, será imputado à CONTRATADA o 
pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 
16.4 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no 
Subitem 1.1 da cláusula nona deste contrato. 
16.5 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 
16.6 0 pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará 
sujeito as retenções na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os 
respectivos normativos legais, de: 
a) Imposto Sobre a Renda - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - CSLL, 
Contribuição paraa Seguridade Social - COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP; 
b) INSS; e 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
16.7Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no Subitem 1.1 
da cláusula nona deste contrato, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, 
correção monetária ou encargos moratórios. 
16.8 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após 
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações 
do contrato. 
16.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
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16.11 A não apresentação da documentação de que trata o Item 1 da cláusula nona 
deste contrato, nos prazosespecificados, ou o não atendimento de regularização no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a 
rescisão do contrato e quaisquer valores retidos cautelarmente somente serão pagos após 
a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos 
encontram- se em dia. 
16.12 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos 
moratórios d taxa nominal de 6% a.a. (seis por centoao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 
16.13 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =I x Nx  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 
0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

17 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

17.1 Visando d adequação aos novos pregos praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 
repactuado, competindo d CONTRATADA justificar e comprovara variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 
disposições aplicáveisda Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 2017. 

17.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
em respeito ao principioda anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução 
do serviço. 

17.3 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuagdo será contado: 

17.3.1 Para os custos relativos d mão de obra, vinculados ei data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente  CI  época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional a brangida pelo contrato; 

17.3.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Pregos que 
estejam diretamentevinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 

17.3.3Para os demais custos, sujeitos à variação de pregos do mercado (insumos não 
decorrentes da mão deobra): a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital. 

17.3.4 Nas repactuações subsequentes Ci primeira, o interregno de um ano será 
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computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

17.4 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
que fixar os novos custos de mão de obra da  categoric  profissional abrangida pelo 
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 
prorrogação. 

17.4.1Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusdo do direito à repactuação. 

17.4.2 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá serpleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 
1 (um) ano, contado: 

17.4.3 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

17.4.4 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamentevinculados ao valor de prego público 
(tarifa); 

17.4.5 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

17.4 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível 

CONTRATANTE ou 61CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusào. 

17.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

17.5 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, excetoquando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.6 A CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou  indices  
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
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insumos relacionados ao exercício da atividade. 

17.7 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 
efetuará a comprovagdoda variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

17.8Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos  ea  variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o 
respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos, 
considerando-se a aplicação do índice de reajustamento, mediante a aplicaçãoda 
seguinte fórmula  (art.  5° do Decreto n.° 1.054, de 1994): R = V (1— 10) / I°, onde: R = Valor 
do reajuste procurado; V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; I° = índice inicial 
- refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; I = indice relativo ao mês do reajustamento; 

17.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará 6CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondentetdo logo seja divulgado o índice 
definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.10 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos sere], 
obrigatoriamente, o definitivo. 

17.11 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entãoem vigor. 

17.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, parareajustamento do prego do valor remanescente 
dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

17.13 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

17.13.5 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa  ea  repactuagdo; 

17.13.6 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidadepara concessão das próximas repactuações futuras; 
ou 

17.13.7 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 
em repactuaçõesfuturas. 

Rua  Isaac  Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. Q  06.769.798/0001-17 



r

T

.) Vi • •  

BARRA DO CORDA 

 

SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora 4. a Vez do Povo. 

17.14 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram, eapenas em relação 6 diferença porventura existente.A 
decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partirda solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 

17.15 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

17.16 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 
formalizadas por aditamento ao contrato. 

17.17 0 CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em 
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da 
alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

18.2 ANEXO I - MODELO DE PLANILHA DE comPosIÇÃo DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

• DADOS PROCESSUAIS 

Licitação N° 

Data: 

Horário: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes  ii  contratação) 

Empresa: 

CNPJ: 

Data da Apresentação da Proposta: (dia/mês/ano) 
Municipio/UF: 

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo: 

Registro no MIE: 

Data de Registro no MTE: 

Prazo de Execução Contratual: 08 meses prorrogáveis até 60 (sessenta) meses 
PARTE A 

Mão-de-obra vinculada  ii  execução contratual 
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Dados complementares para composição dos custos referentes d 
mão de obra 

. Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas): 

2.  Salário Normativo da  Categoric  Profissional: 

3.  Categoria Profissional (vinculada a execução contratual): 

4.  Data-base da Categoria: (dia/mês/ano) 
Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço 

CATEGORIA PROFISSIONAL: 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

. composIÇÃo DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

Salário Base R$ 

Adicional de Periculosidade R$ 
C Adicional de Insalubridade R$ 
D Adicional Noturno R$ 

E Hora Noturna Adicional R$ 
F Adicional de Hora Extra R$ 
G Intervalo Intrajornada R$ 

Outros (especificar) R$ 
TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

. BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$) 

A Transporte R$ 
B Auxilio Alimentaçáo (vales, cesta básica,  etc.)  R$ 
C Assistência Médica e Familiar R$ 
D Auxilio Creche R$ 

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 

Outros (especificar) R$ 
TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E 

DIÁRIOS 
R$ 

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 

. INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

Uniformes R$ 

B Equipamentos R$ 
C Materiais R$ 
D Outros (especificar) R$ 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 

Nota: Valores mensais por empregado 
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SubmOdulo 4.1 - Encargos Previdencicirios e FGTS 
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4.1 

• 

Encargos Previdenciários e FGTS % Valor 

A INSS 20,00 
% 

R$ 

B SESI ou SESC 1,50% R$ 
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 
D INCRA 0,20% R$ 
E Salário Educação 2,50% R$ 
F FGTS 8,00% R$ 
G Seguro de Acidente de Trabalho 3,00% R$ 

ip H SEBRAE 0,60% R$ 

TOTAL 36,80 
% 

R$ 

Submódulo 4.2- 13° Salário e Adicional de Férias 

4.2 

• 

130  Salário e Adicional de Férias % Valor 

A 13° salário 
B Adicional de Férias 

Subtotal 0,00% R$ 

TOTAL R$ 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade % Valor 

A Afastamento Maternidade R$ 

B Incidência do Submódulo 4.1. sobre Afastamento 
Maternidade 

R$ 

e TOTAL R$ 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

4.4 
. 

Provisão para 
Rescisão 

% Valor 

A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 
B Incidência do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio 

Indenizado 
0,00% R$ 

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,00% R$ 

D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio 

trabalhado 
0,00% R$ 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,00% R$ 

TOTAL R$ 

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
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4.5 
. 

Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

% Valor 

A Férias e terço constitucional de férias 0,00% R$ 

B Ausência por doença 0,00% R$ 
C Licença Paternidade 0,00% R$ 

D Ausências Legais 0,00% R$ 
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,00% R$ 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

0 G Incidência do Submódulo 4.1. sobre o Custo de Reposição do 
Profissional Ausente 

IR 4,  

TOTAL  _________Lt$  

QUADRO RESUMO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.  MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 

4.1 

• 
Encargos Previdenciarios e FGTS e outras contribuições R$ 

4.2 130  Salário + Adicional de Férias R$ 

4.3 

• 
Afastamento Maternidade R$ 

4.4 Custo de Rescisão R$ 

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 
4.6 Outros (especificar) R$ 

TOTAL R$ 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS 

5.  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor 

A Custos Indiretos 0,00% R$ 
B Lucro 0,00% R$ 
C Tributos 0,00% R$ 

C.1 - Tributos Federais (PIS + COFINS) 0,00% R$ 
C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% R$ 
C.3 - Tributos Municipais (especificar) 0,00% R$ 
C.4 - Outros Tributos (especificar) 0,00% R$ 

TOTAL 0,00% R$ 
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado 
Nota (2): 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

PARTE B 

Quadro - resumo do custo por Empregado 

Mão de obra vinculada  CI  execução contratual 
(valor por empregado) 
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A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 
C Módulo 3 - Insumos Diversos (Uniformes, EPI, equipamentos, materiais e 

outros) 
R$ 

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 
Subtotal (A + B + C + D) R$ 

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucros R$ 
VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 

PARTE C 

Quadro-demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

QUADRO - DEMONSTRAT1V0 - VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA 

Valor Global da Proposta 
Descrição Valor Valor (R$) 

A Valor proposto por posto 
B Valor mensal do serviço 

Valor Global da proposta (valor mensal do 
serviço x n° meses do 

contrato). 

A LICITANTE deverá encaminhar "Planilhas de Custos e Formação de Pregos" distintas, cujo 

preenchimento devergobservar as respectivas categorias, as quantidades de postos, as cargas • horárias e as Convenções Coletivas, segundo discriminado a seguir, no quadro "Identificação 

do Serviço". 

A LICITANTE deverá encaminhar, junto com cada Planilha, uma cópia dos Acordos, dos 

Dissídios ou dasConvengões Coletivas de Trabalho locais das categorias. 

Barra do Corda/MA, 07 de fevereiro de 2022 

AAk 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria 008/2021 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda  - Maranh5o — CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 



DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
tua  Isaac martins,  N2  371 -  CEP: 65. 950-000 —  Barra do Corda -  MA BARRA Dó C" 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando o presente documento visa dar inicio a 

procedimento licitatório, no âmbito da Prefeitura Municipal de Coelho Neto, para contratação de 

mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir 

a carência de pessoal, levando em consideração a necessidade de atendimento ao principio da • continuidade do Serviço Público a qual está adstrita a Prefeitura Municipal. Pertencente a Secretaria 

Municipal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo 

N°305/2022 instruido, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

realizar cotação para aquisição do objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 07 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silv 
Coordenadora de receita e despesas 



D E 

• Fls. n°  
i  
I Pro  

PORTARIA  N° 029/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestaão. 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 2° Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente  corn  a Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, para: 



PORTARIA  N° 029/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

RiG0 ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e  Gestic.  

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR GOMO Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Ambito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 2°- Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, pare: 



Trabalho, Respeito e  CI  adania. 
Agora  of  a Vez do Povo 

DE 844, 

Setor Compras <setordecomprasbdcigm 
- 0  

Fis n 
v 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA, 
TERCEIRIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIV 
EXPEDIENTE 
2 mensagens 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 7 de fevereiro de 2022 
13.12 Para: loranservicosma@hotmail.com, brterceirizacao.servicos@outlook.com, Prime Prestadora 
<primeprestadora@hotmail.com> 

Prezados, bom dia. Como solicitado via WhatsApp, segue termo de referência, com planilha dos itens para cotação 
de preços para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
Desde já agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

IIP 

BARRA DO CORDA 

Pi Gmail 

TERMO DE  REF.  BARRA DO CORDA -.docx 
374K 

  

Prime Prestadora <primeprestadora@hotmail.com> 
14:56 Para: Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

io Boa tarde 

Conforme solicitado, segue cotação referente ao Termo de Referência em anexo. 

Atenciosamente, 

LeiIton  SA  

8 de fevereiro de 2022 

De: Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 13:12 
Para: loranservicosma@hotmail.com  <loranservicosma@hotmail.com>; brterceirizacao.servicos@ 
outlook.com  <brterceirizacao.servicos@outlook.com>; Prime Prestadora <primeprestadora@hotmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA TERCEIRIZADA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE 

[Texto das mensagens anteriores ocultol 

PROPOSTA PRIME BARRA.pdf 
764K 
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Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA 
TERCEIRIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIV 
EXPEDIENTE 
2 mensagens 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 7 de fevereiro de 2022 
13:12Para loranservicosma@hotmail.com, br.terceirizacao.servicos@outlook.com, Prime Prestadora 
<primeprestadora@hotmail.com> 

Prezados, bom dia. Como solicitado via WhatsApp, segue termo de referência, com planilha dos itens para cotação 
de preços para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
Desde já agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

BAR
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TERMO DE  REF.  BARRA DO CORDA -.docx 
374K 

Prime Prestadora <primeprestadora@hotmail.com> 
14:56Para: Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

Boa tarde 

8 de fevereiro de 2022 

Conforme solicitado, segue cotaçào referente ao Termo de Referência em anexo. 

Atenciosamente, 

LeiIton Sá 

De: Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 13:12 
Para: loranservicosma@hotmail.com  <loranservicosma@hotmail.com>; br.terceirizacao.servicos@ 
outlook.com  <brterceirizacao.servicos@outlook.com>; Prime Prestadora <primeprestadora@hotmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PROPOSTA PRIME BARRA.pdf 
I 764K 

Gmail 
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Gmaii Setor Compras <setordecomprasbd 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
EXPEDIENTE 
2 mensagens 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 7 de fevereiro de 2022 
13:12Para: loranservicosma©hotmail.com, br.terceirizacao.servicos©outlook com. Prime Prestadora 
<primeprestadora@hotmail.com> 

Prezados, bom dia. Como solicitado via WhatsApp, segue termo de referência, com planilha dos itens para cotação 
de pregos para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 
Desde já agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

PTLA 

BARRA DO 66  cRDA 

*-1  TERMO DE  REF.  BARRA DO CORDA -.docx 
374K 

Prime Prestadora <primeprestadora©hotmail.com> 8 de fevereiro de 2022 
14. 56 Para: Setor Compras <setordecomprasbdc©gmail.com> 

Boa tarde 

Conforme solicitado, segue cotação referente ao Termo de Referência em anexo. 

Atenciosamente, 

Leilton Sá 

De: Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 13:12 
Para: loranservicosma@hotmail.com  <loranservicosma@hotmail.com>; br.terceirizacao.servicos@ 
outlook.com  <br.terceirizacao.servicos@outlook.com>; Prime Prestadora <primeprestadora@hotmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA TERCEIRIZADA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE 

[1exto das mensagens antenores oculto) 

PROPOSTA PRIME BARRA.pdf 
764K 
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TERCEIRIZAÇA0 

  

COTAÇÃO DE PREÇOS   

A 
Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA/MA 

Submetemos ã apreciação de V. Sa. a nossa cotação de pregos nos termos descritos 
abaixo,assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor. 

ITEM SERVIÇOS UND QUANTIDADE VALOR 
UNIT.  

VALOR TOTAL  

1 COPEIRA HORAS 6336 R$ 17,50 R$ 110.880,00 

2 SERVENTE DE 
LIMPEZA 

HORAS 290880 R$ 17,50 R$ 5.090.400,00 

3 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

HORAS 128472 R$ 19,85 R$ 2.550.169,20 

4 OPERADOS DE 
MAQUINAS 

HORAS 8448 R$ 17,89 R$ 151.134,72 

5 DIGITADOR HORAS 8592 R$ 19,02 R$ 163.419,84 

6 RECEPCIONISTA HORAS 23136 R$ 19,85 R$459.249,60 

J 
P 

VIGILANTE 
ADMINISTRATIVO 

HORAS 90360 R$ 17,50 R$ 1.581.300,00 

8 AGENTE DE 
POPRTARIA 

HORAS 10848 R$ 17,50 R$ 189.840,00 

Avenida Jerónimo de Albuquerque, 3, Sala 205 -Recantos dos Vinhais  
Cep.  6 5.074-1 99 - São Luis/MA - Telefone: (98) 3015-0606 



ranha Ar úja 
_Titular essoa Fisica 

Cl;r.;° 16315 62001-0 SSP/MA 
CPF. 035.722.083-86 

TERCEIR1ZAÇA0 

 

Cotamos para o objeto solicitado o valor total de R$ 10.296.393,36 (Dez milhões, 
duzentos e noventa e seis mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos) 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço de forma continua 
para Terceirização em caráter complementar de apoio administrativo e expediente, 
atendendo assim as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA 

0 prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que, no preço cotado, estão embutidos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentesda legislação trabalhista, tributária, fiscal, previdenciária e do frete, se houver. 

São Luis/MA, 08 de Fevereiro de 2022 

Avenida ierónimo de Albuquerque, 3, Sala 205 Recantos dos Vinhais  
Cep:  65.074-199 - São Luis/MA - Telefone: (93) 3015-0606 



cit-; /---- - : 
Prime  

Prestadora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA / MA 

Prezados Senhores, 

•  
A PRIME PESTADORA, inscrita sob o CNPJ 21.059.965/0001-20,1E12.4473210, situada a Av Daniel 

de  La  Touche  sin  Cond Via  La  touche  Center  Sala 112, São Luis MA, dá plena ciência através deste 

a respeito da cotação de preços que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviço de forma continua para Terceirização em caráter complementar de apoio administrativo e 

expediente atendendo assim as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 

de Barra do Corda - MA 

ITEM SERVIÇOS UND QUANTIDADE VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 COPEIRA HORAS 6336 R$ 18,78 R$ 118.990,08 

2 
SERVENTE DE 

LIMPEZA 
HORAS 290880 R$ 18,78 R$ 5.462.726,40 

3 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
 HORAS 128472 R$ 20,69 R$ 2.658.085,68 

4 
OPERADOS DE 

  MÁQUINAS    
HORAS 8448 R$ 18,98 R$ 160.343,04 

5 DIGITADOR HORAS 8592 R$ 19,87 R$ 170.723,04 

6 RECEPCIONISTA HORAS 23136 R$20,84 R$482.154,24 

7 
VIGILANTE 

ADMINISTRATIVO 
 HORAS 90360 R$ 18,78 R$ 1.696.960,80 

8 
AGENTE DE 

POPRTARIA 
HORAS 10848 R$ 18,78 R$ 203.725,44 

L. FEITOSA DE SA - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC  ESTADUAL:  12.447321-0  
Av.  Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center,  sala  112 - Cohajap 

CEP: 65072-455 •  São  Luis - MA • E-mail: primeprestadora@hotmail.com  • Tel: (98) 3181-0155 



0 Valor da nossa cotação é de R$ 10.953.708,72 (Dez milhões, novecentos e cinquenta 

e três mil, setecentos e oito reais e setenta e dois centavos) 

Validade da nossa proposta 60 dias 

São Luis, 09 de Fevereiro de 2022 

L FEITOSA DE SA 
CNPJ: 21.059.965/0001-20 

Leilton Feitosa de Sá 
Sócio/Administrador 

CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA 

• 

• 

L. FEITOSA DE SA - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC  ESTADUAL:  12.447321-0  
Av.  Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center,  sala  112 - Cohajap 

CEP: 65072-455 •  São  Luis - MA • E-mail: primeprestadorad)hotmail.com  • Tel: (98) 3181-0155 



O  

Alar  

LORAN 
services  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos a V. Sa. Nossa cotação de prego nos termos descritos 
abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações 

estabelecidas no edital e seus anexos. 
NOME DO PROPONENTE:  LORAN  SERVIÇOS 
CNN/MF: 19.622.584/0001-65 
Endereço: Av. Daniel de  La  Touche S/N, cond Via  La  Touche sala 214, COHAJAP,São 
Luis - MA. 

ITEM SERVIÇOS UNO QUANTIDADE VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 COPEIRA HORAS 6336 RS 18,01 R$ 114.111,36 

2 SERVENTE DE UMPE2A HORAS 

, 

290880 R$ 18,01 R$ 5.238.748,80 

3 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

HORAS 128472 8$ 20,13 852.586141,36 

4 OPERADOS DE MAQUINAS HORAS 8448 R$ 18,65 851.57355,20 

5 DIGITADOR HORAS 8592 R$ 19,58 R$ 168.231,36 

6 RECEPCIONISTA HORAS 23136 8520,13 R$465.727,68 

7 
VIGILANTE 
ADMINISTRATIVO 

HORAS 90360 RS 18,01 8$ 1 627 383,60 

8 AGENTE DE POPRT  ARIA  HORAS 10848 R$ 18,01 R$ 195.372,48 

OBJETO Contratação de Empresa para prestação de serviço de forma continua para 
Terceiirização em caráter complementar de apoio administrativo e expediente 
atendendo assim as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 
de Barra do CORDA — MA  

LORAN  SERVIÇOS  
CNN: 19.622.584/0001-65 • INSC  ESTADUAL:  12.693553-0  

Av.  Daniel de La Touche. sjn • Cond. Via La Touche Center,  sala  214 - Cohajap 

CEP: 65072-455 • Silo Luis - MA • E-mail: loranservicosmahotrnaitcom 



VALOR TOTAL: R$ 10.553.271,84 (Dez milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, 
duzentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos) 

Estamos a disposição para quaisquer dúvidas 

São Luis, 08/02/2022 

*sx\ t•-•*- 
RODRIGO VICT IVA 

Empresário  
CI 026000422003-6 / CPF 613.235.743-28  

• 

• 



 

MAPA DE COTAÇÃO 

 

Trabalho,  Res".Ito e CI sLafr 
Agora 4 *gore  

Trabalho, Respolto.. 
a a V 

BR TERCEIRIZAÇÃO PRIME PRESTADORA  LORAN  SERVIÇOS VALOR MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR  UNIT  VALOR TOTAL VALOR  UNIT  VALOR TOTAL VALOR  UNIT  VALOR TOTAL VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1 COPEIRA HORAS 6.336 R$ 17,50 R$ 110.880,00 R$ 18,78 R$ 118.990,08 R$ 18,01 R$ 114.111,36 R$ 18,10 R$ 114.681,60 

2 
SERVENTE DE 

LIMPEZA 
HORAS 290.880 R$ 17,50 R$ 5.090.400,00 R$ 18,78 R$ 5.462.726,40 R$ 18,01 R$ 5.238.748,80 R$ 18,10 R$ 5.264.928,00 

3 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
HORAS 128.472 R$ 19,85 R$ 2.550.169,20 R$ 20,69 R$ 2.658.085,68 R$ 20,13 R$ 2.586.141,36 R$ 20,22 R$ 2.597.703,84 

4 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
HORAS 8.448 R$ 17,89 R$ 151.134,72 R$ 18,98 R$ 160.343,04 R$ 18,65 R$ 157.555,20 R$ 18,51 R$ 156.372,48 

5 DIGITADOR HORAS 8.592 R$ 19,02 R$ 163.419,84 R$ 19,87 R$ 170.723,04 R$ 19,58 R$ 168.231,36 R$ 19,49 R$ 167.458,08 

6 RECEPCIONISTA HORAS 23.136 R$ 19,85 R$ 459.249,60 R$ 20,84 R$ 482.154,24 R$ 20,13 R$ 465.727,68 R$ 20,27 R$ 468.966,72 

7 
VIGILANTE 

ADMINISTRATIVO 
HORAS 90.360 R$ 17,50 R$ 1.581.300,00 R$ 18,78 R$ 1.696.960,80 R$ 18,01 R$ 1.627.383,60 R$ 18,10 R$ 1.635.516,00 

8 
AGENTE DE 

PORTARIA 
HORAS 10.848 R$ 17,50 R$ 189.840,00 R$ 18,78 R$ 203.725,44 R$ 18,01 R$ 195.372,48 R$ 18,10 R$ 196.348,80 

VALOR TOTAL R$ 10.296.393,36 R$ 10.953.708,72 R$ 10.553.271,84 R$ 10.601.975,52 

'\ 
a Gomes de Assunção 

Coord. Interina do Setor de Compras 
itura Mun. Barra do Corda-MA 
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ADMINISTRAÇÃO, CPL  

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2021 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do  Maranhao,  inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°  05.281.738/0001-98, situado na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto — MA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Sérgio 
Ricardo Viana Bastos, CPF sob o n°  470.606.543-72, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 037/2021, processo administrativo n.°  PR2021.05/CLHO-01359, RESOLVE registrar 
os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.°  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO MVO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a 
carência de Pessoal das Secretarias Municipais de Coelho Neto - MA, especificados no Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n°  037/2021, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECifICAÇÕESSADANMATIVOS. 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESk t. PEVTOSA DE  SA  
CNPJ: 21.059.965/0001-20 
ENDEREÇO:  AV  DANIEL DE  LA  TOUCHE, SN, COND VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112, 
BAIRRO COHAJAP -  SAO  LUIS/MA. 
REPRESENTANTE: Leitton Feltosa de** CPF: 001.878.233-75.  
E-MAIL: primeprestadora@hotrnall.com  
TEL„,:,(9143181-0155 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1 COPEIRA 12672 h R$ 16,16 R$ 204.779,52 

2 SERVENTE DE LIMPEZA 581760 h R$ 16,16 R$ 9.401.241,60 

3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 256944 h R$ 18,61 R$ 4.781.727,84 

4 OPERADOR DE MAQUINAS 16896 h R$ 17,29 R$ 292.131,84 

5 DIGITADOR 17184 h R$ 18,11 R$ 311.202,24 
6 RECEPCIONISTA 46272 h R$ 18,61 R$ 861.121,92 
7 VIGILANTE ADMINISTRATIVO 180720 h R$ 16,21 R$ 2.929.471,20 

AGENTE DE PORTARIA 21696 h R$ 16,45 R$ 356.899,20 
VALOR TOTAL R$ 19.138.575,36 

2.2  Sao  órgãos participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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3. DA ADESAakAT OE  PREÇOS.  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do Órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, no Decreto n° 0267, de 2013. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
Órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o toga° gerenciador e Órgãos 
participantes. 

3.3. As adesões a ata de registro de, preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o árgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5.  

5.1. A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o árgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Õrgão gerenciador deverá proceder A revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR  SERA  CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do árgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 
0 CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

6. DA* PENAMADNer 
6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2. È da competência do Órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo árgão participante a aplicação da penalidade  
(art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

6.3. 0 árgâo participante deverá comunicar ao árgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. comões 
7.1. As condições gerais do execução, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §40  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Coelho Neto - MA, 10 de agosto de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ -0-; PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Órgão gerenciador 

1_‘).tt  

SECRETARIA M NICIPAL DE SAUDE 
Órgão Participante 

SECRETARIA MUNICIA DE EDUCAÇÃO 
Órgão Particip nte 

(vAbJi j,:e içaa  e")  
SECREtARIA MUNICIPAL IDE ASSISTENCIA'SOCIAL E CIDADANIA 

Orgão Participante 

L FEITOSA DE SA  
Fornecedor Registrado 
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Gettig°  identificador: 
b6abc944.5215aa5550293d4c667866133a02ecc4e1f77a07bbtid91917a7bd170b7Of655d6  

(739d1675e0c7d5386c55a212711b576d59bb810318c4902e40dde EXTRATO DE CONTRATO  Ng  257/2021 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  255/2021 

Extrato do Contrato N2  255/2021 do Pregão 
Eletrônico N° 037/2021. Contratante: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS, Estado do Maranhão, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n2  05.281.738/0001-98, 
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana 
Bastos, CPF sob o n° 470.606.543-72. Contratada: L 
FEITOSA DE  SA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
21.059.965/0001-20, Representante da Contratada: 
Leilton Feitosa de Sá, CPF: 001.878.233-75. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 10520/02 e 
alterações. OBJETO: Contratação de mão de obra 

w' 
terceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças de Coelho Neto - MA. Data 
da Assinatura: 13 de agosto de 2021. Prazo de 
vigência: 10 (dez) meses. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
Valor total de R$ 3.587.569,92 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e noventa e dois centavos). Coelho Neto 
(MA). PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  256/2021 

Extrato do Contrato N2  256/2021 do Pregão 
Eletrônico N0  037/2021. Contratante: FUNDO 

AILMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do 
WMaranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

15.427.940/0001-39, Representante da Contratante: 
Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF N2  
007.323.913-50. Contratada: L FEITOSA DE  SA  
inscrito(a) no CNITMF sob o n2  21.059.965/0001-20, 
Representante da Contratada: Leilton Feitosa de Sá, 
CPF: 001.878.233-75. Fundamento Legal: Lei n° 
8.666/93 e 10520/02 e alterações. OBJETO: 
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania de 
Coelho Neto - MA. Data da Assinatura: 13 de agosto 
de 2021. Prazo de vigência: 10 (dez) meses. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica. Valor total de R$ 1.561.770,24 (um milhão, 
quinhentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta  

Extrato do Contrato N° 257/2021 do Pregão 
Eletrônico N° 037/2021. Contratante: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do  Maranhao,  
inscrito no CNPJ/MF sob o n2  13.734.158/0001-37, 
Representante da Contratante: Maria do Rosário de 
Fátima Nunes Leal, CPF sob o n2  099.255.893-04. 
Contratada: L FEITOSA DE  SA  inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n2  21.059.965/0001-20, 
Representante da Contratada: Leilton Feitosa de Sá, 
CPF: 001.878.233-75. Fundamento Legal: Lei n° 
8.666/93 e 10520/02 e alterações. OBJETO: 
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação de Coelho Neto - MA. Data da 
Assinatura: 13 de agosto de 2021. Prazo de vigência: 
10 (dez) meses. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Valor total de 
R$ 9.159.150,72 (nove milhões, cento e cinquenta e 
nove mil, cento e cinquenta reais e setenta e dois 
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  258/2021 

Extrato do Contrato N0  258/2021 do Pregão 
Eletrônico N2  037/2021. Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do  Maranhao,  
inscrito no CNPJ/MF sob o n2  10.747.944/0001-80, 
Representante da Contratante: Josely Maria Silva 
Almeida CPF N2  498.084.193-72. Contratada: L 
FEITOSA DE  SA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  
21.059.965/0001-20, Representante da Contratada: 
Leilton Feitosa de Sá, CPF: 001.878.233-75. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 10520/02 e 
alterações. OBJETO: Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Coelho 
Neto - MA. Data da Assinatura: 13 de agosto de 2021. 
Prazo de vigência: 10 (dez) meses. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica. Valor total de R$ 4.830.084,48 (quatro 
milhões, oitocentos e trinta mil, oitenta e quatro reais 
e quarenta e oito centavos). Coelho Neto (MA). 
PUBLIQUE-SE. 

Código identificador: 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praga Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno Jose Almeida e Silva 
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://coelhoneto.agenciaplus.com.hr/diariooficia1/21  

Edicão no n°581/2021 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  052/2021 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
05.281.738/0001-98, situado na Praça Getúlio 
Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. 
Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o n° 
470.606.543-72, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  037/2021, processo 
administrativo n.° PR2021.05/CLHO-01359, 

.ESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 
1. A presente Ata tem por objeto o 

registro de preços para a eventual 
Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter 
complementar de apoio 
administrativo e expediente para 
suprir a carência de Pessoal das 
Secretarias Municipais de Coelho 
Neto - MA, especificados no Termo de 
Referência, anexo do edital de 
Pregão Eletrônico n° 037/2021, que é 
parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS. 

1. 0 preço registrado, as especificações 
do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) 

EMPRESA: L FEITOSA DE  SA  
CN99: 21,059.9E5/0001-20 
ENDEREÇO:  AV  DANIEL DE  LA  TOUCHE, SN,  CORD  VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112, BAIRRO 
COHAIAP -  SAO  LUIS/MA. 
REPRESENTANTE: Letiton F•itosa de Si, CPF: 001.878.233-75.  
E-MAIL:  
prtmeprestadora@hobaall.com  
TEL.:  98) 31814155 
ITEM DESCRIÇÃO QTD LIND VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 
1 COPEIRA 12672 ti RS 16,16 R$ 204.779,52 
2 SERVENTE DE LIMPEZA 581760 t,  Rs 16,16 RS 9.401.241,60 
3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 256944 I) R$ 18,61  Rs 4.781.727,84 
4 OPERADOR DE MAQUINAS 16896 h RS 17,29 R.$ 292.131,84 
5 DIGITADOR 17184 h R5 18,11 R$ 311.202,24 
6 RECEPCIONISTA 46272 II RS 18,61 R5 861.121,92 
7 VIGILANTE ADMINISTRATIVO 180720 h R$ 16,21 R$ 2.929.421,20 
8 AGENTE DE PORTARIA 21696 li R5 16.45 R5 356.899,20 

VALOR TOTAL 
PS 

19.138.575,36 

2.2 São órgãos participantes do registro de 
preços: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania 

3. DA ADESÃO  it  ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1. A ata de registro de preços, durante 
sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, no Decreto n° 0267, de 
2013. 

2. As aquisições ou contratações 
adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por 
cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

3. As adesões à ata de registro de 
preços são limitadas, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva 
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://coelhoneto.agenciaplus.com.br/diariooficia1/6  

Edição no 71575/2021  
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independentemente do número de 

órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

7. VALIDADE DA ATA. 
1. A validade da Ata de Registro de 

Preços  sera  de 12 meses, a partir da 
sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

9. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
1. A Administração realizará pesquisa 

de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

2. Os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o 

custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as 

negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se 
superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir 
seu preço ao valor praticado pelo 
mercado  sera  liberado do 
compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

1. A ordem de classificação dos 
fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a 
classificação original. 

5. Quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

1. Liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem  

aplicação da penaH 

confirmada a veraci 
motivos e compr 
apresentados; e 

2. Convocar os demais 

fornecedores para assegurar 

igual oportunidade 

negociação. 
6. Não havendo êxito nas negociações, 

o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR  SERA  
CANCELADO QUANDO: 

1. Descumprir as condições da 
ata de registro de preços; 

2. Não retirar a nota de empenho 

ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela 
Administração, sem 
justificativa aceitável; 

3. Não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
4. Sofrer sanção administrativa 

cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato 
administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

8. 0 cancelamento de registros nas 
hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 
5.7.2 e 5.7.4  sera  formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE 
DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 
CUMPRIMENTO DA ATA, 

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 

1. Por razão de interesse público; 
OU 

de 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praga Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno Jose Almeida e Silva 
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://coelhoneto.agenciaplus.com.br/diariooficia1/6  

Edição no n°575/2021 
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2. A pedido do fornecedor. 
27. DAS PENALIDADES. 

1. 0 descumprimento da Ata de 

Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

2. É da competência do órgão 
gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço  (art.  5°, 
inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade  (art.  6°, 
Parágrafo  Calico,  do Decreto n° 
7.892/2013). 

3. 0 órgão participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas 
no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

31. CONDIÇÕES GERAIS. 
1. As condições gerais do execução, 

tais como os prazos de execução e 
recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 

2. E vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  
65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  
art.  12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

3. A ata de realização da sessão pública 
do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do  art.  11, §4° 

ce 

do Decreto n. 7.892, de 201 
Processo n/ 

Para firmeza e validade do pactuado, a p 
Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

Coelho Neto - MA, 10 de agosto de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Órgão gerenciador 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Órgão Participante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 

Órgão Participante 

L FEITOSA DE SA  

Fornecedor Registrado  

Cecile°  identificador:  
c83d4328747dc0ec10159a5af7405535bedd8c49e4f8f39d9f8136bcf821c6946c08652e5c36 
3efii29eae49551)92b46a0ed7ba661fd59a00c3c9610e3f2ca54c4  

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praga Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno Jose Almeida e Silva 
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://coelhoneto.agenciaplus.com.br/diariooficia1/6  
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Previdência Social do Município de Coelho Neto - MA. 

Códigoidemhflcadon 
b6abcg44e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b7Of655d6 
f739d1675e0c7d5386c55a2127103576d59bb8103f8c4902e4Odde 

reais e vinte e quatro centavos). Coelho  Net  
PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DE CONTRATO N2  257/2021 

EXTRATO DE CONTRATO N2  255/2021 

Extrato do Contrato N° 255/2021 do Pregão 
Eletrônico N° 037/2021. Contratante: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS, Estado do  Maranhao,  inscrito no 
CNPJ/MF sob o n0  05.281.738/0001-98, 
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana 
Bastos, CPF sob o n° 470.606.543-72. Contratada: L 
FEITOSA DE  SA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
21.059.965/0001-20, Representante da Contratada: 
Lei1ton Feitosa de Sá, CPF: 001.878.233-75. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 10520/02 e 
alterações. OBJETO: Contratação de mão de obra 

Oterceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças de Coelho Neto - MA. Data 
da Assinatura: 13 de agosto de 2021. Prazo de 
vigência: 10 (dez) meses. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
Valor total de R$ 3.587.569,92 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta 
e nove reais e noventa e dois centavos). Coelho Neto 
(MA). PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DE CONTRATO N2  256/2021 

Extrato do Contrato N° 256/2021 do Pregão 
Eletrônico N° 037/2021. Contratante: FUNDO 

AhMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do 
II.Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

15.427.940/0001-39, Representante da Contratante: 
Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF N° 
007.323.913-50. Contratada: L FEITOSA DE  SA  
inscrito(a) no CNITNIF sob o n0  21.059.965/0001-20, 
Representante da Contratada: Leilton Feitosa de Sá, 
CPF: 001.878.233-75. Fundamento Legal: Lei n° 
8.666/93 e 10520/02 e alterações. OBJETO: 
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania de 
Coelho Neto - MA. Data da Assinatura: 13 de agosto 
de 2021. Prazo de vigência: 10 (dez) meses. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica. Valor total de R$ 1.561.770,24 (um milhão, 
quinhentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta  

Extrato do Contrato N9  257/2021 do Pregão 
Eletrônico N° 037/2021. Contratante: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.734.158/0001-37, 
Representante da Contratante: Maria do Rosário de 
Fátima Nunes Leal, CPF sob o n° 099.255.893-04. 
Contratada: L FEITOSA DE  SA  inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 21.059.965/0001-20, 
Representante da Contratada: Lei1ton Feitosa de Sá, 
CPF: 001.878.233-75. Fundamento Legal: Lei n° 
8.666/93 e 10520/02 e alterações. OBJETO: 
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação de Coelho Neto - MA. Data da 
Assinatura: 13 de agosto de 2021. Prazo de vigência: 
10 (dez) meses. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Valor total de 
R$ 9.159.150,72 (nove milhões, cento e cinquenta e 
nove mil, cento e cinquenta reais e setenta e dois 
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DE CONTRATO N2  258/2021 

Extrato do Contrato N° 258/2021 do Pregão 
Eletrônico N° 037/2021. Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do  Maranhao,  
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.747.944/0001-80, 
Representante da Contratante: Josely Maria Silva 
Almeida CPF N° 498.084.193-72. Contratada: L 
FEITOSA DE  SA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 
21.059.965/0001-20, Representante da Contratada: 
Lei1ton Feitosa de Sé, CPF: 001.878.233-75. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 10520/02 e 
alterações. OBJETO: Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Coelho 
Neto - MA. Data da Assinatura: 13 de agosto de 2021. 
Prazo de vigência: 10 (dez) meses. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica. Valor total de R$ 4.830.084,48 (quatro 
milhões, oitocentos e trinta mil, oitenta e quatro reais 
e quarenta e oito centavos). Coelho Neto (MA). 
PUBLIQUE-SE. 

Código identificador: 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praga Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno Jose Almeida e Silva 
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://coelhoneto.agenciaplus.com.br/diarioaficia1/21  

Edição no n°581/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/ 000 1-17 
SETOR DE COMPRAS 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA  

MEMO N" 03/2022/PMBDC/2022 

Barra do Corda (MA), 10 de fevereiro de 2022. 

DO: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/PMBDC/MA. 

PARA: ORDENADORA DE DESPESA/PMBDC/MA. 

ASSUNTO: ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE  MEWS  N° 052/2021/PMCN/MA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021/PMCN/MA. (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COELHO NETO-MA). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ONDE VISA DAR INICIO A PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA/PMBDC/MA. 

Senhora Ordenadora, 

Venho através de este instrumento solicitar de Vossa Senhoria que por meio dos 
procedimentos legais e de acordo com a Lei em vigor, e mapa de apuração em anexo, 
AUTORIZAÇÃO para ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
052/2021/PMCN/MA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021/PMCN/MA. (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO— MA), para atender as necessidades da secretaria municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/PMBDC/MA. 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando que este Município, em face da necessidade de contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços onde visa dar inicio a procedimento licitatório, 
para atender necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
considerando a grande necessidade da Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas 
atividades de apoio administrativo e complementares no âmbito da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, necessita dessa prestação de serviço. 

Considerando ainda, que a Prefeitura Municipal de Coelho Neto— MA, realizou 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 037/2021/PMCN/MA e firmou Ata de Registro de 
Preços, cujo o objeto é o Registro de Preços de Bens Comuns: Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a carência 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme Extrato de 
Publicação no Diário Oficial do Município — DOM no dia 19 de agosto de 2021. 

Considerando que os bens comuns descritos na referida Ata de R gistro de 
Preços, bem como seus quantitativos atendem as demandas levantadas pelo Muni ' de Barra 

Karytana hmesdeAssunço  
Coop!.  Interina do Setor de Compras 

itura Mun. Barra do Corda-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
SETOR DE COMPRAS 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

• 
 BARRA DO CORDA 

Trabalho, Respeitac Cidadania. 
Agora ia Vez do  Pow*.  

do Corda/PMBDC/MA, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, aliado a existência 
de previsões legais, autorizando a adesão A. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a 
finalidade de otimizar as contratações públicas. 

Considerando que este setor fez ampla pesquisa de mercado, demostrando ser 
mais vantajosa para a Administração a adesão a referida Ata de Registro de Preços, na forma que 
determina o  art.  22, Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Diante do exposto, encaminhamos o pedido para que o mesmo possa solicitar 
ao Gerenciador da Ata de Registro de Preços, AUTORIZAÇÃO para que o município de Barra 
do Corda/PMBDC/MA, possa realizar a adesão a Ata de Registro de Pregos retro mencionada 
afim de contratar os itens descritos no referido objeto. 

Assim, por meio dos procedimentos legais e de acordo com a Lei em vigor, faz-
se necessário a realização de consulta ao Órgão Gerenciador (Prefeitura Municipal de Coelho 
Neto/MA), sob a possibilidade de Autorização de Adesão a Ata de Registro de Pregos N° 
052/2021/PMCN/MA, referente ao Pregão Presencial N° 037/2021/PMCN/MA, em 50% dos 
itens registrados, conforme especificações e quantitativos estimados, após levantamento 
realizado por esta Secretaria, na forma que segue abaixo. 

Na certeza do pronto atendimento, e principalmente por se tratar ser 
imprescindível para o funcionamento dos Orgdos da Administração Municipal, é que solicito pelo 
atendimento do pleito. 

Atenciosamente,  

Karytana  Go  es de Assunc o 
Chefe do Setor de Compras/PMBDC - MA 

ialytina Gomes de Assunção  Corti.  Interina do Setor de Compras 
itura Mun. Barra do Corda-MA 

• 



Município de Barra do Corda 
http://www.barradocorda.ma.gov.br  I R.  !sac  Martins, 297 - centro, Barra do Corda - MA, 65  
Tel.:  (99) 3643-2333 

IMPRENSA OFICIAL 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL  OE  BARRA DO COROA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 05/2022 - GAB, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.  

'NOMEAR OCUPANTE DO CARGO EM 

COMISSÃO DE CHEFE INTERINA DO SETOR 

DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA/MA 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

.• • • • 

L .10 Litlacenr. 

—  

Barra do Corda/MA., 10 de Janeiro de 2022 

RIGO ALB 
Preferto do 10116 de Bagra do Gorda - MA 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF sob o rr° 

024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de Chefe interina do Setor de 

Compras do Município de Barra do Corda. Estado do Maranhão  

Art.  20  - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

10/01/2022 Ano I I Edição n°160 I Certificado por Município de Barra do Corda-MA 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

4/7 



Oficio N° 058/2022 - 

\_DE 8,4,94  

ESTADO DO MARANHAO  fl  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda -  Mara 

CNN  N. 2  06.769.798/0001-17 

Barra do Corda MA, 11 de fevereiro de 2022 

VW  4. 40 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e  Citiadania. 

Agora é a vcsz do Povo. 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA 
SERGIO RICADO VIANA BASTOS  
SEC.  DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Assunto: Adesão na Ata de Registro de Pregos 

Prezado Pregoeiro, 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir á Ata de Registro de Preços 052/2021/ PREGÃO 

PRESENCIAL N° 037/2021 (PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA) que tem como objeto, 

contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente 

para suprir a carência complementar administrativa e expediente, os quais não superem 50% (cinquenta por 

cento) na totalidade da referida ata. 

Em caso de inexistência de empecilho à referida adesão, solicitamos que a resposta favorável ã adesão seja 

acompanhada da seguinte informação: "Eld saldo disponível para esta adesão e que a mesma não trará 

qualquer prejuízo para a contratação original", juntamente com os seguintes documentos: 

1. Ordem de Liberação dos itens, com indicação do fornecedor vencedor do 
certame: 
2. Parecer da Minuta do edital 
3. Edital e seus anexos 
4. Aviso de Publicação do Certame e informativo no Sacop 
5. Termo de Adjudicação do objeto da Licitação 
6. Termo de homologação do Processo Licitatório 
7. Ata de Registro de Prego e a Publicação do extrato parcial. 
8. Termo de Cooperação Técnica 
9. Publicação do Extrato do Termo de Cooperação Técnica 

Atenciosame , 

Maria • ania Pereira da Silva 

CPF: 435.903.813-53 
Coordenadora de Receita e Despesas 

tp,k,1 
Maria Edilma 'Ferreira Miranda 

Portaria: 008/2021 
Secretária de Planejamento, orçamento e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Oficio n° 019/2022 

Coelho Neto — MA, 14 de fevereiro de 2022. 

Senhora 
Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão de Barra do Corda - MA 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 058/2022, referente a Adesão da Ata de Registro de 
Preços n° 052/2021, do Pregão Eletrônico n° 037/2021. 

Cumprimentando-a cordialmente, venho informar a Vossa Senhoria que autorizo 
a adesão, na forma de "carona", a Ata de Registro de Pregos n° 052/2021, do Pregão 
Eletrônico n° 037/2021, firmada com a empresa: L. FEITORA DE  SA  CNPJ: 
21.059.965/0001-20, objetivando a Contratação de mão de obra tercerizada em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente para surprir a carência de Pessoal 
das Secretarias Municipais de Coelho Neto - MA, na quantidade permitida pelo decreto 
federal 7892/2013. 

Na oportunidade renovamos protesto de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

DOMINGOS DIAS DA 
Assinado de forma digital por 
DOMINGOS DIAS DA 

SILVA:51579634320 SILVA:51579634320 
Dados: 2022.02.14 11:57:43 -0300' 

Domingos Dias da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Coelho Neto 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - SEMPAF 

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: isenta 

Protocolo: Data de abertura: Data de transação: Situação: 

HAI 1 06/CLHO-11546 24/06/2021 17:24:46 24/06/202117:24:46 Tranitacio 

Informações gerais 

Assunto: 

Gcntratação de não de obra terceirtzada em  carter  corrplemantar de apoio adrriristrativo e expedente  

Name  do emitente: Setor do emitente: Name  do responsável: Setor do responsável: 

Rilyrronyce Dos R3iS Cbelho Rocuracioria  Gerd  do Mnico - 1-brtência Batista Vasconcelos Controladoria Geral do Minicipio 
FGM - CGM 

Prazo: Prazo final: Prazo prudenclal: Prioridade: 

10 Das (Ccfridos) 04/07/2021 23:59:59 24/06/2021 23:59:59 Ntxrral 

Despacho 

PARECER JURÍDICO 

PROC N" PR2021.05/CLHO-01359 

PARECER JURÍDICO N° 0132/2021 

SOLICITANTE: SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SEM PAF 

ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DE EDITAL 

RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município 
de Coelho Neto para análise de regularidade de Edital de Pregão Eletrônico — Sistema de Registro de Preços para a 
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a 
carência de Pessoal das Secretarias Municipais de Coelho Neto - MA. 

Em atendimento ao que dispõe a Lei n° 8.666/93, no seu artigo 38, inciso VI e parágrafo único, submete 
apreciação desta Procuradoria o Edital e a Minuta do Contrato Administrativo. 

A justificativa da futura e eventual contratação fundamenta-se na obtenção da proposta de aquisição mais vantajosa 
para a Administração Pública. 

Consta nos autos, que o processo passou pelas autorizações necessárias das autoridades competentes, pela colheita 
de valores de mercado dos objetos a serem licitados, pela elaboração de minuta de edital e seus anexos (termo de referencia, 
minuta do contrato  etc...).  

Getúlio Vargas , 65620-970 - COELHO NETO, MA 
Telefone: (98)3473-1559  

Email:  Não informado I  Site:  Mc informado 
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Prefeitura Municipal de Coelho Neto 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - SEMPAF 

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta 

Este e' o brew  relatório. 

PRELIMINAR  DE OP INIA-0 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer e' de ser verificado que a condução da análise técnico jurídica 
e' vinculada a' atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 
8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, e' de ser 
observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento 
pela liberdade administrativa do responsável, gestor, ja' que este poderá' ou não seguir a opinião técnica segundo sua 
conveniência e finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais que seguem, assim 
como a desvinculação do profissional a' opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência, 
presente parecer, por essência, e' um instrumento de opinião não passível de vinculação a' decisão da administração publica, 
assim entende a jurisprudência: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. 
RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSA-0 DE PARECER 
TE'CNICO-JURI'DICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANC,A DEFERIDA. I. 
Repercussões da natureza juri'dico-administrativa do parecer juri'dico: (i) quando a consulta e' 
facultativa, a autoridade na--o se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisa-o na--o se 
altera pela manifestac,a-o do o'rga-o consultivo;  (ii)  quando a consulta e' obrigato'ria, a autoridade 
administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido a' consultoria, com parecer favora'vel ou 
contra'rio, e se pretender praticar ato de forma diversa da apresentada a' consultoria, devera' submete^-
lo  a novo parecer;  (iii)  quando a lei estabelece a obrigac,a-o de decidir a' luz de parecer vinculante, essa 
manifesta.c,a-o de teor juri'dica deixa de ser meramente opinativa e o administrador na--o podera' decidir 
sena--o nos termos da conclusa-o do parecer ou, enta-o, na--o decidir. II. No caso de que cuidam os 
autos, o parecer emitido pelo impetrante na--o tinha cara'ter vinculante. Sua aprovac,a--o pelo superior 
hiera'rquico na--o desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo posterior do 
qual possa eventualmente decorrer dano ao era'rio, mas apenas incorpora sua fundamentac,a-o ao ato.  III.  
Controle externo: E' li'cito concluir que e' abusiva a responsabilizac,a-o do parecerista a' luz de uma 
alargada relac ,a-o de causalid2de entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao 
era'rio. Salvo demonstrac,a-o de culpa ou erro grosseiro, submetida a's instaAncias administrativo-
disciplinares ou jurisdicionais pro'prias, na--o cabe a responsabilizac,a-o do advogado publico pelo 
conteu'do de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de seguranc,a deferido. 

(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 09/08/2007, 
Tribunal Pleno, Data de Publicac,a-o: DJe-018 DIVULG 31-01-2008  PUBLIC  01-02-2008 EMENT 
VOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250) 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 
PROCEDIMENTO LICITATO'RIO.  ART.  89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMEN'PO DAAC,A-0 PENAL. CABIMENTO. INEXISTE^NCIAD EINDICAC,A-0 DO 
DOLO NA CONDUTA DO CAUSI'DICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Na--o se 
pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestac,a-o juri'dica 
na-o se constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 
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fundamentac,a-o de um ato administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 
- DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - O'rga-o 
Julgador: Tribunal Pleno - Publicac,a-o:  DJ  01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro 
JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a responsabilizac,a-o do advogado 
parecerista somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo compartilhamento do poder 
administrativo de decisa-o. 3. Discussa-o que ganha maior relevo no embito do Direito Penal. 0 tipo 
penal se dirige, em princi'pio, ao administrador: dispensar, indevidamente a licitac,a-o ou declara'-la  
inexigi'vel fora dos casos legais  (art.  89, caput da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta 
imputada ao advogado teve relevo para a concretizac,a-o desse ato de dispensa de licitac,a-o, e, na 
situac,a-o apresentada, o se verifica e' a emissa-o de um parecer sem qualquer fundamentac,a-o. 4. 0 
advogado simplesmente na-o disse nada; ele fez uma apreciac,a-o da questa-o e invocou o  art.  24, inciso 
IV, para afirmar que a situac,a-o de emergeAncia estaria contemplada por ele. Contudo, essa refereAncia 
que ele fez foi uma observac,a-o em tese, como se estivesse transferindo para o administrador a 
responsabilidade no sentido de praticar ou na-o aquele ato. 5. Para que se sustente a possibilidade de 
responsabilizac,a-o penal do advogado subscritor do parecer, outros elementos devem ser apresentados 
na pec,a acusato 'ria, o que na situac ,a-o na-o ocorreu. Na-o ha' nenhuma indicac ,a-o na denu'ncia de 
que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causi'dico, ao emitir o 
parecer, direcionado a' pra'tica de um ili'cito penal. Ou seja, na-o foi apresentado qualquer indi'cio de 
alianc,a com o agente  politico  para pra'tica de atos de corrupc,a-o. 6. Ordem concedida. 

(TRF-5 -  HC:  71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Manoel  Erhardt,  Data de 
Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicac,a-o: 22/08/2013) 

Agravo de instrumento. Ac,a-o civil pu'blica. Improbidade administrativa. Parecer emitido pelo 
Procurador Geral do Munici'pio de Petro'polis opinando pela celebrac,a-o de comeAnio entre o Munici 
'pio de  Petro  'polis e OCIPS. O'rga-o ministerial que sustenta a ocorreAncia de dispensa indevida de 
licitac,a-o sob o simulacro de conveAnio. Decisa-o de recebimento da petic,a-o inicial. Afastada a 
preliminar de ilegitimidade passiva  ad  causam, tendo em vista a teoria da asserc,a-o. Petic,a-o inicial que 
satisfaz os requisitos previstos no  art.  282 do  CPC,  a afastar a preliminar de ine'pcia da  exordia'.  
Afastadas as prejudiciais de prescric,a-o da ac,a-o e da pretensa-o de ressarcimento ao Era'rio. 
Responsabilidade do advogado pu'blico. InexisteAncia na hipolese. Parecer que possui natureza de ato 
enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e obrigac AuseAncia de fortes indi'cios acerca da 
existeAncia de dolo ou culpa grave que apontem para a pra'tica de ato i'mprobo por parte do agravante. 
Recurso provido. 

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 Ri 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator:  DES.  WAGNER 
CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, DE'CIMA SE'TIMA CAMARA 
CIVEL, Data de Publicac,a-o: 03/07/2015 17:15) 

0 objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de apurac,a-o da 
presente licitac,a-o para devida analise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os elementos te'cnicos e 
econo^micos que embasaram o procedimento, e' realizada a presente analise sobre os elementos ou requisitos estritamente 
juri'dicos dos autos. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público e' livre a condução da Administração Pública, 
subordinando-se, contudo, As vertentes das normas de regeAncia, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 
Administrativo. Sem desclassificar a presente pec,a como opinião técnica quanto a' regularidade legal do procedimento, 
desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o pro'prio procedimento, incluso as declarações, autorizações, 
determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 
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PARECER: 

Inicialmente, importante fazermos uma breve explanação sobre o objeto da presente licitação, senão vejamos: 

A reforma trabalhista implementada pelo governo federal abarcou, basicamente, duas leis ordinárias. A Lei 
13.429/17, que alterou a Lei 6.019/74, tratando da ampliação das hipóteses de terceirização de mão de obra: e a Lei 
13.467/17, que alterou diversas disposições da CLT, tornando mais flexível a regência das relações de trabalho no setor 
empresarial. 

Também trouxe um impacto expressivo para a  area  trabalhista o recente julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, 
da ADPF 324 (relator ministro Roberto Barroso) e do Recurso Extraordinário 958.252, com repercussão geral reconhecida 
(relator ministro Luiz Fux), ambos compreendendo como constitucional a terceirização de atividades-fim nas empresas em 
geral, revisitando aposição contrária firmada pela Justiça do Trabalho (Súmula 331/TST). 

Como resultado desse julgamento, o Tema 725 da repercussão geral do STF, cujo teor é o seguinte: "t licita a 
terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto 
social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante". 

A aplicação desse  now  panorama legislativo e jurisprudencial ao setor público exige acomodações e ajustes. E que, 
embora a terceirização na administração pública seja uma realidade em qualquer sitio, é essencial distinguir sua aplicabilidade 
para administração direta, autarquias e fundações públicas — e para as empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias (parciais ou integrais). 

mais do que natural que às empresas estatais e subsidiárias se reconheça maior liberdade parauso da terceirização, 
como se infere do verbete do Tema 725 do STF, que literalmente alude às "empresas", direcionando-se, pois, a uma técnica de 
gestão descentralizada —"terceirização empresarial". 

O artigo 10, parágrafo 70  do Decreto-lei 200/67, aplicável a ambos os casos (órgãos, autarquias, fundações e 
empresas estatais), dispõe que, "para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e controle e 
com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se 
da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde 
que exista, na  area,  iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos da execução". 

Uma leitura mais detida do dispositivo revela que a autorização legislativa é pertinente A "terceirização de atividade", 
e não à "terceirização de mão de obra". E dizer que existem determinadas atividades, as quais, sobre não serem consideradas 
como típicas do órgão ou da entidade administrativa, podem ser contratadas com terceiros (terceirizadas). Dessa forma, 
distinguindo os dois tipos de terceirização, garante-se que não haja uma superposição de funções entre os terceirizados e os 
servidores ou empregados de carreira, afastando-se cogitações de infringência à rega do concurso público (artigo 37, II da 
Constituição). 
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Bem de ver que as idiossincrasias da pratica administrativa brasileira revelaram o uso indevido das terceirizações. 
"0 grande problema surgido em torno da terceirização, principalmente a partir da vigência da atual Constituição, foi a sua 
utilização como válvula de escape A realização de concursos públicos, com vistas a contornar a regra do  art.  37, 11 da 
Constituição. Antes o problema exsurgia com menos intensidade, posto que o  art.  97, § 10 da Carta revogada, permitia a 
contratação de empregados públicos, regidos pela CLT, sem a realização de concurso". 

Diante disso, a União, provocada pelo TCU— e ciente da construção jurisprudencial trabalhista — editou o 
Decreto 2.271/97 (que regulamentou o artigo 10, parágrafo 7° do DL 200/67), para dizer que as atividades de conservação, 
limpem, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações deveriam ser, de preferência, objeto de execução indireta (artigo 10, parágrafo 10). 

Também disse que não poderiam ser objeto de execução indireta (terceirização) as atividades inerentes as categorias 
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrario ou quando se 
tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal (artigo 10, parágrafo 2°). 

Em outras palavras, a regulamentação federal direcionou a terceirização na administração pública para o conceito, 
haurido da jurisprudência trabalhista, de "atividade-meio" — se e na medida em que previu sortes de atividades materiais 
passíveis de execução indireta (limpeza, consenação, transporte  etc.).  Previu, ainda, que, para que tais atividades fossem 
"terceirizaveis", seria fundamental a verificação da correspondência ou não com o piano de cargos e salários do Órgão ou 
entidade. Almejou-se assim evitar que a terceirização de atividades autorizada pela lei (Decreto-lei 200/67) se transformasse 
em terceirização de mão de obra. 

A despeito dos enfrentarnentos existentes na Justiça do Trabalho, que relutou em admitir as possibilidades de 
terceirização previstas no decreto federal, ao quadro perdurou intacto até a reviravolta jurisprudencial derivada das já citadas 
decisões do STF (ADPF 324 e RE 958.252). 

Ao depois disso, a União editou o Decreto Federal 9.507/18, revogando o Decreto 2.271/97, estabelecendo, 
primeira vez, a distinção entre o cabimento da terceirização na administração direta, autarquias e fundações públicas e nas 
empresas estatais e subsidiárias. 

Com efeito, de acordo com o artigo 3' do Decreto 9.507/2018, não serão objeto de execução indireta 
(terceirização) na administração direta, autárquica e fundacional, os serviços: 

• que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas  areas  de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle (atividades-fim); 

• que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o 
controle de processos e de conhecimentos e tecnologias (atividades estratégicas); 

• que estejam relacionados ao poder de policia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de 
sanção (atividade-fim); 

• que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo piano de cargos do órgão ou da entidade, exceto 
disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de 
pessoal (atividades meio, porém com superposição do piano de cargos e salários, configurando "terceirização de mão de 
obra). 
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Ademais, os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios das mencionadas atividades (atividades-meio) 
poderão ser executados de forma indireta, wdada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos 
ou a tomada de decisão para o contratado, assim como não poderão ser terceirizados os mesmos serviços quando relativos 
fiscalização e relacionados ao exercício do poder de policia (artigo 3°, parágrafos 1° e 2' do Decreto 9.507/18). 

• Pois bem. 0 objeto da licitação tem por escopo o registro de preços para futura e eventual contratação do objeto 
citado no introito, de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no 
termo de referência. 

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, nele não há 
limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de concentrar todos os atos em uma 
única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito célere e 
econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes beneficios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia financeira; 

b) desburocratização do procedimentolicitatório; e, 

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsão legal do artigo 4°, X da Lei 
41, 10.520/2002:  

Art.  4°. A fase externa do pregão  sera  iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras: 

X — para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros 
mínimos de desemprenho e qualidade definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso mencionar Súmula 247 do TCU, que 
acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
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adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

Falando sobre as regas especificas do Pregão Eletrônico, verifica-se que no instrumento convocatório houve o 
registro de qual será o provedor ou a plataforma que disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital. 

• Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar 
como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei n° 8.666/93, no que diz 
respeito a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis n° 8.666/93 e 
10.520/2002, devendo ser complementado no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria interessada, além, é claro, do 
local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: os prazos e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 
inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios  dc  
julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de 
impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios 
de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação, devendo ser complementado com o objeto da licitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 20 do  art.  40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do 
contrato, o termo de referencia e modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

• 
A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu 

bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do  art.  55 da Lei n° 8.666/93, que assim dispõe:  

Art.  55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III  - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualimção monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os  prams  de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
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VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no  art.  77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e  it  
proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas  &leas  ou 

juridicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 6o do  art.  32 desta Lei. 

Por fim, em análise,  dew  ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo  art.  40, V da Lei n° 
10.520/2002. 

Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seja seguida a legalidade, devendo ser aplicada a 
legislação vigente e que orientam o procedimento licitat6rio, em especial as Leis te 10.520/02 e n° 8.666/93. 

0 presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica 
adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

Ante todo o exposto, a' luz das disposições normativas pertinentes, hipo'tese em que configurando assim o interesse pu 
'blico c a preservação de seu patrimoAnio, temos que o certame devera' ser engendrado sob a modalidade ja' referida. 
Tomando-se como paremetro a licitac,a—o pela modalidade Prega--o, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favora 
'vais a' legalidade da minuta do edital e anexos e a realizac,a--o do certame nessa modalidade na forma EletroAnica, e ainda 
sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela 
terceirização de atividade-meio da administração pública, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos 
administrativos ou a tomada  dc  decisão para o contratado, assim como não poderão ser terceirizados os mesmos serviços 
quando relativos à fiscalização e relacionados ao exercício do poder de policia. 

o parecer, salvo melhor juizo. 

Coelho Neto (MA), 24 de junho de 2021. 

Getúlio  Varga  e , 65620-970 -COELHO tsE'TO, MA 
Telefone: (98)3473-1559  

Email:  Não informado I  Site:  Não informado 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 
PR2021.05/CLHO-01359 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARA LICITAÇÃO, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N°7.746, DE 05 
DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N° 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.nortaldecomorasoublicas.combr. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando a autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 19/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

09H:59M DO DIA 26/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 29/07/2021 (HORÁRIO DE  BRASILIA).  

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PUBLICA: 

10H:00M DO DIA 29/07/2021 (HORÁRIO DE  BRASILIA).  

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA ABERTO  

1. DO OBJETO. 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
mão de obra tercerizada em carater complementar de apoio administrativo e expediente para 
surprir a carência de Pessoal das Secretarias Muncipais de Coelho Neto - MA, por meio de 
registro de pregos, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência — ANEXO I, neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação  sera  dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor prego do ITEM, observadas as exigências 
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contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
wwwsportaldecompraspublicas.com.br;  

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, A correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observáncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Cooperativas de Trabalho, em conformidade com o que dispõe a Súmula 281 do Tribunal de 
Contas da União. 

4.3.8. ONGS, Oscips ou quaisquer outros institutos que contemplem o interesse social em sua 
constituição ou componham o Terceiro Setor, por incompatibilidade da Lei 9.790/03 ao objeto licitado, 
bem como com o  art.  37 caput da CF/88,  art.  3° da Lei 8.666/93, como dispõe o Acordão 5-555/2009 
do TCU, 2a  câmara. 

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
esta em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  50  da Constituição 
Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de 
Referência com todas as suas características. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
de serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-6 automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
httn://www.portaldecomaraspublicas,com,br,  quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no  Art.  3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosserviços: 

7.28.1. Produzidos no pais; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.30.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários A confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  70  e no § 
9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatário da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim:),  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.7. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e 
ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/ ); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ). 

9.1.4. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:3:0  

9.1.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços similares, dentre outros. 

9.1.5.3. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  sera  verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou proprietário da empresa. 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Divida Ativa aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Divida Ativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
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9.10.2.2. 
social. 

É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

9.10.3. Os  indices  que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 
mediante a análise dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  
LC  = Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG -  
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9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já 
executou ou executa de forma satisfatória serviços semelhantes com o objeto deste Pregão. 0(s) 
atestado(s), deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado constando o CNPJ e endereço completo 
da pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função; 

b) Comprovação de no minimo 2 (dois) anos que executou os serviços compativeis ou similares com o 
objeto da licitação. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
umavez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentaçãode justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previstonos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas)horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. 0 licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

10.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda correntenacional; 

10.2.2. Descrição detalhada do objeto , em conformidade com a PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, contidas no Termo de Referência (ANEXO l), com a indicação 
da unidade, quantidade, preços unitários em algarismo e o valor global da proposta, em 
algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais 
após a virgula, sendo considerado fixo e irreasjustavel, o qual devera ser condizente com os 
preços praticados nos mercado; 

10.2.3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenção 
coletivas que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data 
base da vigência, com  bade  no Código Brasileiro de Ocupações — CBO, segundo disposto do  
Inc.  Ill do  art.  21 da Instrução Normatica MPOS/SLTI n° 02 de 30/04/2008. 

10.2.4. A ausencia da indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenção coletivas, 
exigidas no item 10.2.3, a qual inviabilize aou dificulte a análise das planilhas por parte da  area  
tecnica desta Prefeitura, pode acerretá a desclassificação da proposta da Licitante. 

10.2.5. Deverão ser observados , quando da elaboração das planilhas de custos e formações 
de pregos, os valores, percentuais e beneficios exigidos em normas gerais e especificas 
aplicadas, em especial aqueles estabelecidos na lesgislação vigente relativos ao recolhimento 
dos encargos sociais (tais como: INSS, SESI ou SESC, SENAI OU SENAC, INCRA, Salário 
Educação, FGTS, Seguro de Acidente de trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13° Salário e 
outros) e o valor da Taxa de Administração ou LUCRO aplicada não deverá ser inferior a 
1,0% (um por cento) 

10.2.6. Na Formulação de sua proposta, a empresa devera observar aind ao regime de 
tributação ao qual esta submetida, inclusive no tocante à incidencia de ISS, PIS e COFINS 
sobre seu faturamento, conforme as Lei n°.: 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU — 
Plenário n.°: 2.647/2009) 

10.2.7. Declaração de compromisso de execução dentro do município de Coelho Neto (MA), 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão da Ordem de Serviço, sem 
custos adicionais e independentes da quantidade. 

10.2.8. 0 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) 
dias,a contar da data de sua apresentação. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 5 Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos eo valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os 
primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.8. Deverá integrar a proposta de pregos os seguintes documentos: 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisào(des) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dia 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo,intimados para, querendo, apresentarem contrarraz6es também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dia úteis, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
enderegoconstante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"),  ou  e-mail,  ou de acordo 
coma fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
CADASTRODO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursosapresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo  sera  de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura 
eletrônica certificada. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. Em prol da Integridade, visando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios 
constitucionais e administrativos e com fundamento na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a licitante 
vencedora, sob suas expensas, deverá apresentar o Programa de Integridade  (COMPLIANCE)  onde 
conste o Código de Ética da Empresa, apontando medidas para prevenir atos que atentem contra a 
ética e a corrupção, prescrevendo sanções administrativas ou penais eficazes, em caso de 
descumprimento da lei, nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), devidamente 
registrado em Cartório de Registro Civil (Firma Reconhecida) e na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, bem como certidão ou cópia do requerimento de certidão devidamente 
protocolizado, de no mínimo um órgãos de controle externo (Federal ou Estadual), quanto a 
"COMUNICAÇÃO" sobre a implantação do Programa de  COMPLIANCE  na referida empresa. 

16.3. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. Este prazo  sera  de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado 
a assinatura eletrônica certificada. 

16.3.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.4.1. Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

16.5. 0 prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  
art.  29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do  art.  6°, Ill, da Lei n° 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.7. Por ocasião da assinatura do contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
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cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de pregos. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 
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21.2. 0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o  art.  N°86, da Lei N° 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM  sera  descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar a vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Coelho Neto (MA), por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Coelho 
Neto (MA),  sera  aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do  art.  N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c  art.  N° 7° da 
Lei N° 10.520/02 e  art.  N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-  lo  
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios - http://www.diarioficialdosmunicipios.orq/ -, as 
sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS: 

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pregos ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

23.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao  art.  21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 
do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  — DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito â contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
24.10. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO (MA), poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesae contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.14.0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço Praga Getúlio Vargas, S/N, Centro, na Cidade de Coelho Neto - 
MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA; 

ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO; 

COELHO NETO (MA), EM 25 DE JUNHO DE 2021. 

Sergio Ricardo Viana Borges 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
1.0— OBJETIVO 

1.1 - 0 presente documento visa dar inicio a procedimento licitatorio, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Coelho Neto, para contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo 
e expediente para suprir a carência de pessoal das secretárias municipais da Prefeitura Municipal de Coelho 
Neto, levando-se em consideração a necessidade de atendimento ao Principio da Continuidade do Serviço 
Público a qual está adstrita a Prefeitura Municipal. 

1.2- A presente licitação estabelecerá condições para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados, denominados de apoio administrativo As atividades institucionais, serviços esses a ser 
executada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação e 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto no Estado do Maranhão, conforme 
especificações e condições constantes deste documento e do Edital de licitação e demais anexos. 

1.3. Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender As demandas da sociedade junto 
A Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 
Saúde, agilizar e dar mais segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura Municipal no 
desenvolvimento de suas atribuições legais e regimentais voltadas As atividades finalisticas e ao alcance dos 
seus objetivos. 

2.0 — MOTIVAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal, não dispõe de força de trabalho suficiente para atender as necessidades da 
Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de apoio administrativo e 
complementares no âmbito das secretarias municipais. 

2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade da Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto visa atender 
as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que o quadro de servidores atualmente é insuficiente 
para manter os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos 
pelos usuários internos e externos. 

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica: 

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão de obra 
empregada; 
b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de profissionais de nível 
correspondente A complexidade das atividades; 
c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas; 
d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio As superintendências que desenvolvem a atividade-
fim; 
e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços prestados e para o 
alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel perante a sociedade do 
Município de Coelho Neto — MA. 

2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de novos 
postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter o nível dos 
serviços ora prestados. 
2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como as suas 
secretarias vem se utilizando a terceirização para realizar os serviços acessórios e complementares 
necessários. 

3.0 — OBJETO 

3.1. Contratação de Empresa para prestação de serviço, de forma continua para Terceirização em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente, atendendo assim as necessidades das Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Coelho Neto — MA. 
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PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE SEMAPF SEMUS SEMED SEMASC TOTAL 
1 COPEIRA HORAS 8.448 4.224 0 0 12.672 
2 SERVENTE DE LIMPEZA HORAS 84.480 126.720 343.680 26.880 581.760 

3 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

HORAS 25.344 60'240 126.720 
44.640 256.944 

4 OPERADOR DE MAQUINAS HORAS 16.896 0 0 0 16.896 
5 DIGITADOR HORAS 8.448 8.736 0 0 17.184 

6 RECEPCIONISTA HORAS 2.112 36.624 0 7.535 46.272 

7 VIGILANTE 
ADMINISTRATIVO 

HORAS 69.696 46.464 54.912 
9.648 180.720 

8 AGENTE DE ORTARIA HORAS 0 0 21.696 0 21.696 

3.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

3.3 A presente contratação adotará o regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

4.0 — FONTES DE RECURSOS 

4.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá classificação funcional programática, do 
exercício de 2021: 

ORGÂ0  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE:  
CLASS.  ECONÔMICA: 

5.0— DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

5.1 0 prazo para início da prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 
pela CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE. 

17—  DA VIGÊNCIA 

17.1 0 prazo de vigência deste contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do inciso II do  art.  57 da Lei 8.666, limitada a 

sessenta meses. 

18—  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante 
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA. 
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/9- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

19.1 As partes devem cumprir fielmente as clausulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecugão total ou parcial. 

19.2 A CONTRATADA deve: 

a. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
b. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE a superveniéncia de fato impeditivo da manutenção dessas condições: 
c. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 
tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual — EPI e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
d. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 
e. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
f. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
9. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço esta sendo prestado; 

h. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato; 

Refazer os serviços que, a juizo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no prego contratado; 
j. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo 
representante da CONTRATANTE; 
k. Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação  minima  exigida; 

Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados; 
m. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
n. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas a execução dos serviços pelos 
empregados; 
o. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
p. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas  necessaries  ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
r. Instruir os seus empregados quanto a prevenção de acidentes e de incêndios; 
s. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 
t. Encaminhar a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que 
fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão substitui-los; 
u. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
v. Providenciar, no prazo máximo de 2 horas, eventuais faltas de empregados; 
w. As faltas que não forem repostas no prazo retro mencionado serão glosadas com base nos custos 
apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente. 
x. Substituir os equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas quando apresentarem vícios ou defeitos, 
devendo haver autorização formal da CONTRATANTE; 
y. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, devidamente 
justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pelo Chefe de Gabinete, cessando a sua remessa 
tão logo normalize a causa impeditiva; 
z. Substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não adequadas a 
prestação dos serviços, em termos de desempenho e condições de uso dos equipamentos. 
aa. Não serão ressarcidos quaisquer valores, a titulo indenizatório ou a qualquer outro, por emprego de 
ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.  
bb. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 
equipamentos pertencentes a CONTRATADA; 
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cc. Colocar á disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados para a perfeita 
realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, com 
qualidade e tecnologia adequadas; 
dd. Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução dos serviços; 
ee. Manter sede, filial ou escritório em Coelho Neto, local em serão prestados os serviços, com capacidade 
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

8.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do inicio da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

8.3. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los; 
8.4. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, por meio 
próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como 
nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 
8.5. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 
devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
8.6. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
8.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
8.8. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
8.9. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

9.0 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato. 
9.0 Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este 
contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários, 
auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
9.5 Os valores a que se refere este item deverão ser depositados judicialmente ou repassados às contas 
correntes dos empregados da CONTRATADA que prestam serviço nos postos das Secretarias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA. 
9.6 A CONTRATADA deverá se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias 
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga 
horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida. 
9.0 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
9.7.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado 
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, 
companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, durante a vigência deste 
contrato; 
9.7.2 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
9.7.3 A subcontratação para execução do objeto. 
9.0 A CONTRATANTE deve: 
9.8.1 Expedir ordem de serviço; 
9.8.2 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou 
prepostos da CONTRATADA; 
9.8.3 Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
9.8.4 Colocar á disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
9.8.5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
9.8.6 Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
9.8.7 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
9.8.8 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
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9.8.9 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem 
necessários. 

10. UNIFORMES 

10.1. A contratada deverá fornecer uniformes a seus empregados, porém deverá orientar todos a se 
apresentarem sempre limpos, asseados e vestidos com decoro e condizentes com a atividade a ser 
desempenhada no órgão Contratante. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12.0— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
a. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) titular 
do Serviço desta administração pública ou por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para 
esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
b. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

13.0 — DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA. 

13.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante, a documentação a seguir 
relacionada: 

a. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor responsável 
pela fiscalização do contrato, copies autenticadas em cartório ou copias simples acompanhadas de originais, 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, conforme 
portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
CONTRATADA; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b. No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato: 

a) Extratos de Informações Previdencibrias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço — 
FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade 
previdenciária e fiscal da CONTRATADA. 
b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador o Orgão ou Unidade contratante; copia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) 
de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários. 

c) Os comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale transporte, auxilio alimentação,  etc.),  
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
d) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
CONTRATADA. 

c. No primeiro mês da prestação dos serviços: 
a) Até 1 (um) dia útil antes do inicio dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 
completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 
b) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso ás dependências da Secretaria Municipal de 
Administração de Finanças de funcionários não inclusos na relação. 
c) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO. 

d. Até 10 (dez) dias após o ultimo mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), ou 
após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de 
cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 
a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
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b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes ás rescisões contratuais; 
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
demitido. 

14.0 — DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA. 
a) Recebida a documentação mencionada no item 1 da cláusula anterior, a FISCALIZAÇÃO do contrato 
deverá apor a data de entrega a CONTRATANTE e assiná-la. 
b) Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar 
os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 
c) O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominagões legais. 

15.0 — FORMAÇÕES DE PREÇOS 
a) Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por cargo e deverá ser 
usada a Convenção Coletiva do estado para cada categoria. 

16.0— DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

16.1 A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, ao(s) 
A da Secretaria Municipal solicitante, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de 
liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas â contribuição 
previdenciária 
16.2 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente â prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou 
a outro servidor designado para esse fim. 
16.3 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior 
indicada no item 01 desta cláusula, será imputado â CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratórios decorrentes. 
16.4 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no Subitem 1.1 da cláusula nona deste 
contrato. 
16.5 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
16.6 0 pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às retenções 
na fonte de tributos e contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos legais, de: 
a) Imposto Sobre a Renda — IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL, Contribuição para 
a Seguridade Social — COFINS e Contribuição para o PIS/PASEP; 
b) INSS; e 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN. 
16.7 Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e documentação discriminada no Subitem 1.1 da cláusula nona deste contrato, sem que 
isso gere direito de reajustamento de pregos, correção monetária ou encargos moratórios. 
16.8 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
16.9 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
16.10 A não apresentação da documentação de que trata o Item 1 da cláusula nona deste contrato, nos prazos 
especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da solicitação pela 
FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos cautelarmente somente 
serão pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-
se em dia. 
16.11 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios â taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
16.12 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM  =Ix  N x  VP,  onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de 
compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 
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17.1. Visando à adequação aos novos pregos praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA 
e observado o interregno minimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o 
valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo á CONTRATADA justificar e comprovar 
a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis 
da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao principio 
da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários á execução do serviço. 

17.3. 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

17.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Pregos que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou 
realizado por determinação legal ou normativa; 

17.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, 
a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

17.5. 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não 
haja prorrogação. 

17.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

17.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 
mão de obra; 

17.7.2. do ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de pregos que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

17.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos á variação de preços do mercado; 

17.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 
direito futuro á repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 
coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
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17.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 
Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou  indices  
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

17.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação 
da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

17.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos â variação dos preços de mercado (insumos não 
decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Pregos, considerando-se a aplicação do indice de reajustamento, mediante a aplicação 
da seguinte formula  (art.  50  do Decreto n.° 1.054, de 1994): R = V (I — 10) / I°, onde: R = Valor do reajuste 
procurado; V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou 
de pregos correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; 1 = índice relativo ao mês do 
reajustamento; 

17.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

17.16. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

17.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

17.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte: 

17.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

17.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

17.18.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

17.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir 
da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

17.21. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

17.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
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17.23. 0 CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a 
repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fazem parte e integram este Termo de Referencia, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.1.1. ANEXO I — MODELO DE PLANILHA DE composIÇÃo DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças do Município de Coelho Neto 

ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 

MODELO DE PLANILHA DE composigÃo DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A LICITANTE deverá encaminhar "Planilhas de Custos e Formação de Pregos" distintas, cujo preenchimento deverá 

observar as respectivas categorias, as quantidades de postos, as cargas horárias e as Convenções Coletivas, 

segundo discriminado a seguir, no quadro "Identificação do Serviço". 

A LICITANTE deverá encaminhar, junto com cada Planilha, uma copia dos Acordos, dos Dissídios ou das 

Convenções Coletivas de Trabalho locais das categorias. 
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MODELO - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DADOS PROCESSUAIS 

Licitação N° 

Data: 

Horário: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes A contratação) 

Empresa: 

CNPJ: 

Data da Apresentação da Proposta: (dia/mês/ano) 

Municipio/UF: 

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo: 

Registro no MIE: 

Data de Registro no MTE: 

Prazo de Execução Contratual: 08 meses prorrogáveis até 60 (sessenta) meses 

PARTE A 

Mão-de-obra vinculada A execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra 

1.  Tipo de Serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas): 

2.  Salário Normativo da Categoria Profissional: 

3.  Categoria Profissional (vinculada a execução contratual): 

4.  Data-base da Categoria: (dia/mês/ano) 

Nota: Devera ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço 

CATEGORIA PROFISSIONAL: 

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1. comPosiÇÃo DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) 

A Salário Base R$ 

B Adicional de Periculosidade R$ 

C Adicional de Insalubridade R$ 

D Adicional Noturno R$ 

E Hora Noturna Adicional R$ 

F Adicional de Hora Extra RS 

G Intervalo lntrajornada R$ 

H Outros (especificar) R$ 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 

MODULO 2 - BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2. BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$) 

A Transporte R$ 

B Auxilio Alimentação (vales, cesta básica,  etc.)  R$ 

C Assistência Médica e Familiar R$ 

D Auxilio Creche R$ 

E Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 

F Outros (especificar) R$ 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 

3. INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes R$ 
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B Equipamentos R$ 

C Materiais R$ 

D Outros (especificar) R$ 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 

Nota: Valores mensais por empregado 

MODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS 

4.1. Encargos Previdenciários e FGTS % Valor 

A INSS 20,00% R$ 

B SESI ou SESC 1,50% R$ 

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 

D INCRA 0,20% R$ 

E Salário Educação 2,50% R$ 

F FGTS 8,00% R$ 

G Seguro de Acidente de Trabalho 3,00% R$ 

H SEBRAE 0,60% R$ 

TOTAL 36,80% R$ 

Submódulo 4.2- 13° Salário e Adicional de Férias 

4.2. 13° Salário e Adicional de Férias % Valor 

A 13° salário 

B Adicional de Férias 

Subtotal 0,00% R$ 

TOTAL R$ 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3. Afastamento Maternidade % Valor 

A Afastamento Maternidade R$ 

B Incidência do Submódulo 4.1. sobre Afastamento Maternidade R$ 

TOTAL R$ 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

4.4. Provisão para Rescisão % Valor 

A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,00% R$ 

D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,00% R$ 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,00% R$ 

TOTAL R$ 

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5. Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor 

A Férias e terço constitucional de férias 0,00% R$ 

B Ausência por doença 0,00% R$ 

C Licença Paternidade 0,00% R$ 

D Ausências Legais 0,00% R$ 

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,00% R$ 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

Subtotal R$ 
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G Incidência do Submodulo 4.1. sobre o Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 

TOTAL R$ 

QUADRO RESUMO MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.  MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 

4.1. Encargos Previdenciários e FGTS e outras contribuições R$ 

4.2. 13° Salário + Adicional de Ferias R$ 

4.3. Afastamento Maternidade R$ 

4.4. Custo de Rescisão R$ 

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 

4.6 Outros (especificar) R$ 

TOTAL R$ 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS 

5.  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor 

A Custos Indiretos 0,00% R$ 

B Lucro 0,00% R$ 

C Tributos 0,00% R$ 

C.1 - Tributos Federais (PIS + COFINS) 0,00% R$ 

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% R$ 

C.3 - Tributos Municipais (especificar) 0,00% R$ 

C.4 - Outros Tributos (especificar) 0,00% R$ 

TOTAL 0,00% R$ 

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado 

Nota (2): 0 valor referente a tributos 6 obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

PARTE B 

Quadro - resumo do custo por Empregado 

Mão de obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) 

A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 

C Modulo 3- lnsumos Diversos (Uniformes, EPI, equipamentos, materiais e outros) R$ 

D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 

Subtotal (A + B + C + D) R$ 

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucros R$ 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 

PARTE C 

Quadro-demonstrativo —VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

QUADRO — DEMONSTRATIVO — VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

Valor Global da Proposta 

Descrição Valor Valor (R$) 

A Valor proposto por posto 

B Valor mensal do serviço 

C Valor Global da proposta (valor mensal do serviço x n° meses do 

contrato). 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N****/****. 

0(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de pregos), com sede no(a) , na 
cidade de /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato 
representado pelo , portador da matricula funcional n° „ considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 

/2021, publicada no  de /  /2021, processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os 
pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual  , especificado(s) 
no(s) item(ns)  do Termo de Referência, anexo  do edital de Pregão n° /20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993, no Decreto n°0267, de 2013. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por orgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes. 

3.3. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e orgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores 
praticados pelo mercado. 

5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

eto  AMOR AO 
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5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR  SERA  CANCELADO QUANDO: 

5.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3.Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1.Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 

6.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no  art.  
20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

0  AMOR AO 
TRABALHO 
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7.1. As condições gerais do execução, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

de de ****  

Representante legal do árgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

ANEXO  III  — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /20 

TERMO DE CONTRATO N° 
0(A)  

/  , QUE FAZEM ENTRE SI 
E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  por intermédio do(a)  (órgão) 
contratante), com sede no(a) , na cidade de  
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo Secretário(a), 
Sr , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o) , e CPF 
n° , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no 
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CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na , em doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° , expedida pela (o) , e CPF n° , tendo em vista o que 
consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão n° /20...., por Sistema de Registro de Pregos n° /2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO. 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a  
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

conforme especificações e 

no preâmbulo e à proposta 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE:  
E-MAIL: TEL.:  ( ) 

AMOR AO 
TRABALHO 

ITENS  DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

UNID" UNITÁRIO TOTAL QUANT. 

VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na 
data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma do  art.  57, §1°, da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
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5. CLAUSULA QUINTA— PAGAMENTO. 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ExEcupÃo E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAOSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 

12.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do  
art.  78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. 0 TERMO DE RESCISÃO  SERA  PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME 0 CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Coelho Neto (MA),  de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

Registro de Preços Eletrônico - 037/2021 

Resultado da Adjudicação 
Item 0001 

Descriyao COPEIRA 

Quantidade 12.672 

Unidade de f Ornecenento Flora 

Valor Referencia 20 70 

Valor Final 16.16 

Valor Total 204.779 52 

Adjudicado em 04;062021 09.31.40 

Adjudicado por Marta das Dores Macedo Marques 

Nome aa Empresa I. FEDOSA DE  SA  121 059 965/0001-20) 

Modelo 

Item 0002 

Doscricao: SERVENTE DE LIMPEZA 

Quantidade 581.760 

Unidade de romeelmento. Nora 

Valor Referencia 20,70 

Valor Final 16,16 

Valor Total 9 401 241.60 

Adjudicado em. 04108/2021 • 09 31 49 

Adjudicado por Maria das Dores Macedo Marques 

Nome da Empresa L FEITOSA DE SÁ (21.0599650001.20) 

Modelo 

Item 0003 

Descrioao ASSIST EN  l'E ADMIN1ST RAI IV() 

Quantidade 256.944 

Unidade de Fornecimenlo Hors 

Valor Referenda 22.88 

Valor Final 18,61 

Valor Total 4 781 727,84 

Adjudicado em 04/08+2021 091149 

Adjudicado par Maria das Dotes Macedo Marques 

Nome da Empresa L FEITOSA DE  SA  (21.059965(0001-201 

Modelo 

Item 9904 

Descncao OPERADOR  OE  MAQUINAS 

Quanadade 16.896 

Unidade de Eornaceperlu hors  
Valor Referenda 21.13 

VaIor Final 17 29 

Valor Total 292 131,84 

Adadkado rim 040612021 • 09 31,49 

Adjudicado por Maria das Dores Macedo Marques 

Nome da Enalreaa I FEITOSA DE  SA  t21 059 965,0001401 

Modelo 

Item 0005 

Descricao DIGITADOR 

Quantidade ¶7(04 

Unidade de Fornedmento Hora 

Valor Referenda 2204, 

Valor Final 18,11 

Valor Total. 311 202,24 

Adjudicao0 em 041062021 -093149 

Aitatitlicado  poi Maria das Dores Macedo Marques 

Nome da Empresa L FEITOSA DE  SA  (21 059 965,0001-201 

Modelo 

Item' 0006 

Oescinçaini RECEPCIONISTA 

Qu4nta:tat:1e' 40.272 

Unidade de Fornecimento' Hone  
Valor Referencia 22.88  

ism  portal de 

lie //MIT tt S 
Documents  gerado .letionrcam.nts no Portal de Compres Petilicas em 09/08/2021 as 1129 33. 
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Valor Final 18.81 

Valor Total 861.121.92 

Adaidicado  ern. 04/0812021 • 063149 

Ada/diced* por Maria  des  Dares Macodo Marreres 

Nome da Emprea I FEITOSA DE SÃ 21 059 985000140/ 

Modelo 

Item, 0007 

Descricao. VIGILANTE ADMINISTRATIVO 

Duentidade 180 720 

Qnidade de Fornecimento' 110(il 

Valor Refetencta 18 97 

Valor Fine 1821 

Valor Total 2 929 471 20 

Adjudicado em 04/0812021 - 09 31 49 

Adjudicado por Mona das Dares Macedo Marques 

Nome da Ernpresa L FEITOSA DE  SA  1.21 059905/0001-20/ 

Modelo. 

Item 0008 

Descricao AGENTE DE ORTARIA 

(2uantidade• 21.698 

Unidade de Fornecimento, elora 

Valor Referenda 19.13 

Valor Final 16.49 

Valor Total: 358.899.20 

Arbudicado  ern 04/08/2021 • 09.31 49 

Adjudicado por Maria  des  Dores  Macao°  Marques 

Nome da Emptesa L FEITOSA DE Sr '21.059965/0001-20) 

Modeio  

gip  por  tat de 

41119412114 
Documento gerado eletionicamente no Portal de Comptatt Publicas em 00/08/2021 es 11 29 33 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

Registro de Preços Eletrônico - 037/2021 

Resultado da Homologação 
item 0001 

Desatao COPEIRA 

‘..luantotada 12.672 

Uneiside de Foniecimento, Nora 

Valor Refeiência 20.70 

Valor Final 16,16 

Valor Total 204.779_52 

Sedayao Homologado em lataratei  ¡Otto  Por SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS 

Nome da Emma:a L FE1TOSA  OE SA 

Modern  

Item 0002 

Descricau SERVENTE DE LIMPEZA 

Quartodade 581.760 

Unidade de Forneorttento Mora 

Valor Relerencla 29.70 

Valor Final 16.16 

VaItrr Total 9 401 241 60 

Sausolo Homologado em 10/08/2021 16 02 00 Por SERGIO RICARDO ViANA BASTOS 

Nome da Empreta L FEITOSA DE  SA  

Modelo  

deny 0003 

Descrvao ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

Qua  nbdade 266 944 

Uoiciade de Fornetimento. Hora 

Valor RetteenCia 22.88 

Valor Final 18.61 

Valor Total 4781.727,84 

Sduagao- Homologado em 10108/2021 16.02 00 Por SERGIO RICARDO VIANA BASTOS 

Nome da  Empress I FEITGSA DE  SA  

Modelo 

Item 0004 

Dewicao OPERADOR DE MAQUINAS 

Quanbdade 18896 

Unidade de Fornecimento Hoyt  

Valor Referenda 21,13 

Valor  Feud 17,29 

Valor  Tots/ 292.131.84 

SauttrAo Homologado em 10r08f2021 16 02 00 Por SÉRGIO RICARDO VIARA BASTOS 

Nome da  Empress: I FEITOSA DE  SA  

Mooelo, 

Item 0006 

Deacnça.o DIGITADOR 

Quantidade 17 184 

Unidade de Fornertmeris0. Hera 

00101 Relerancia 22 04  

Valet  Final 18 11 

Valor Total' 311.202,24 

&WKS° Homologado cm 1048/2021 16 02 00 Pm' SERGtO RICARDO VIANA 845705  
Home  ria Empreso i, FEITOSA DE  SA  

Modelo 

IteM 0008 
DescrtOo RECEPCIONISTA 

Ouartadscie 48.272 

Unidade de Fornec.mente Ham  

Valor Referinfaa 22.86 

Valor Faial 18.61 

Valor Total 661 121 92 

SeaKao Homologado  ern  1040/2021 16 02 00 Por SERGIO RICARDO VIANA BASTOS 

NOttle da Emaresa L FEITO/IA DE  SA 

Mateo.  

MN 11 tu i de 

1.11CMINICAS 
Documento  garotte  trietronscamente 110 Portal de Compras Ponlicaa 011 110108/2021 as 160218 



 

PR2021_05_CLHO t359.Pâg 8 

INIn 0007 

DescrOd. ViGILANTE ADM041010MOVO. 

Duanlidadtr 180.720 

OndAtiO de Refotetitael* 1-40.2 

Valor Referenda 18,07 

Valor F  mat 16,21 

Vaktr Total 2.229 47120 

54uaçao Hornolooado em 10/08/411 00 Por RIC:ARDO VIANA BASIOS 

Nome da Empresa FE1TOSA DE  SA  

Modeio 

Item 

DesCq80 

Quantidade, 

limitade de Forneetmento 

Valor Referenda 

Valor Final 

Vakn Total 

Satia;Alo 

Nome da Empresa 

Modefo 

0008  

AGENTE  DE ORTARIA 

I690 

-fora 

13 

16 45 

356 699 20 

Fiorroologado ern 10/082021 .6 0200  por  

FEITOSA DE SA 

ERG*  RICARDO \MINA RASTOS 

ERGIO RICARDO VIANA BASTOS 

Aetna:lade Competente 

pandi d 

PUBLICAS 
Documento peada eletron.cantente no Portal de C, I  ea  18 0226. 
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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 32/2021 — PMBC/MA. Na publicação do 
diário oficial do estado do maranhão do dia 08 de julho de 2021, se-
ção 03, página 24; onde se 18: que realizará licitação,  pars  registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. Ler-se: 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA Barra do Corda-MA, 13 de julho de 2021. Publique-se.  Mika-
ela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 33/2021 — PMBC/MA. Na 
publicação do diário oficial do estado do maranhão do dia 08 de julho 
de 2021, seção 03, página 24; onde se  le:  que realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA. Ler-se: que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA Barra do Corda-MA, 13 de julho de 2021 Pu-
blique-se. Mikaela Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N°. 34/2021 — PMBC/MA. Na publicação do diário 
oficial do estado do maranhão do dia 08 de julho de 2021, seção 03, 
página 24; onde se 18: que realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. Ler-se: que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Barra do 
Corda-MA, 13 de julho de 2021 Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 
Pregoeira do município Mikaela Oliveira Cabral Presidente da  CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRFSENCIALN° 01W2021  —COL/  
PMB. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 798/2021. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de 
transporte para pacientes em Tratamento Fora do Domicilio (TFD). 
DATA DA ABERTURA: 27/07/2021 As 09h00min. (horário local). 
Local de Realização: Auditório da Secretaria de Municipal de Tu-
rismo, na Av. Rodoviária, s/n, Bairro Boa Fé - Barreirinhas/MA. 
Demais informações disponíveis em www.barreirinhas.ma.gov.br. 
Informações adicionais serão prestadas na CCL localizada, na Ave-
nida Joaquim Soeiro de Carvalho,  SIN,  bairro Centro, Barreirinhas,  
Cep.  n° 65.590-000 no horário de 08h00rnin As 12h0Omin de segunda 
a sexta-feira em dias uteis. Barreirinhas (MA), 12 de julho de 2021. 
Aquilas Conceição Martins-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CANDID()  MENDES -MA 

Aviso de Licitação Processo 082/2021 Pregão Eletrônico n°. 020/2021, 
para a escolha da proposta mais Vantajosa para a presente licitação 
que tem por objeto a contratação  pars  futura e eventual aquisi-
ção de livros didáticos com a finalidade de atender as necessida-
des do Município de Cândido Mendes - MA, do tipo "MENOR 
PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR LOTE" que reger-
-se-á pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto 10.024/19, do Pregão Eletrônico, Decreto N°7.892, de 
23 janeiro de 2013, decreto municipal n°26/2021 pela Lei 8.666/93, 
de 21/06/93 e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente 
Edital e seus anexos. Data: dia 22 de julho de 2021 As 09:00min 
horário de  Brasilia,  na Plataforma de Compras do Governa Federal 
(www.comprasnet.com.br). O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação de 2' 
a 6' feira das 08h00min As 12h00min, a Praça Cândido Mendes, 9, 
Cândido Mendes - MA, 65280-000, onde poderá ser consultado e/ou 
obtido gratuitamente em midia removível (pendriver), adquirido de 
forma fisica (em papel) mediante a entrega de uma resma de papel 500 
folha Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por  e-mail,  no en-
dereço eletrônico: candidomendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes - 
MA. Lucilenc Almeida. Pregoeira do Município de  Candid°  Mendes. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAROLINA - MA  

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 
A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, designa-
do pela Portaria n°012, de 01 de janeiro de 2021, torna público que o 
Pregão Presencial n° 019/2021-CPL/PMC, do tipo Menor Preço, para 
Registro de Preços de Material Gráfico, conforme Anexo I do Edital, 
realizar-se-á em 12.07.2021, As 08h30m1n, foi prorrogado o prazo de 
abertura para o dia 02.08.2021 as 08h30min, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL,  desta Prefeitura, localizada na Praça 
Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP 65.980-000 - Carolina/MA. 0 
Edital foi redigido na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decre-
to Federal n° 3.555/2000, da Lei Complementar  if  123/2006, altera-
da pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 
155/2016, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e seus 
anexos estão à disposição dos interessados, de 2° a 6° feira, no horário das 
08h As 12h, na Comissão Permanente de Licitação-CPL  desta Prefeitura. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo ender-ço. Carolina/MA, 12 
de julho de 2021. AMILTON FERREIRA GUIMARÃES-Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO. PROCESSO N° 88/2021-PMC/MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021-  CPL.  OBEJTO: Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de formação continuada mediante a realiza-
ção de treinamentos e capacitações para as Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Carutapera — 
MA. Com fidcro no artigo 109, § 4°, da Lei  if.  8.666, de 1993, c/c o artigo 4°, 
inciso XDC, da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Parecer  Juridic°  
constante dos autos, nego provimento ao recurso interposto, tempestivamen-
te, pela empresa  NECTAR  - NÚCLEO DE EMPREENDIMENTOS EM 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA EARTES, ante a inexistência de fundamenta-
ção jurídica, devendo ser mantida a decisão da Pregoeira que decla-
rou habilitada a  empress  E DE J DA SILVA EIREL1 e vencedora do 
Pregão Eletrônico n° 04/2021 — CPL/PMC, uma vez que atendeu os 
requisitos de habilitação e apresentou a proposta com o menor valor 
global dentro das condições exigidas. Carutapera, 08 de julho 2021. 
Airton Marques Silva. Prefeito Municipal — Carutapera/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N°016/2021. Pro-
cesso Administrativo n° 01.01.0285.2021-Secretaria Municipal de 
Educação. Objeto: Contratação de  empress  especializada na execu-
ção dos Serviços de Construção de uma Unidade Escolar deno-
minada U.I.  Isaias  Fortes de Meneses de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação; Abertura: 29/07/2021 As 08:30hs, forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global. 0 
Edital se encontra a disposição para consulta no Mural de Contratações 
Públicas — SACOP. E também poderão fazer a consulta gratuita ou re-
tirada, na Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  mediante entre-
ga de 02 (duas) resmas de Papel A4, no Setor de Licitações e Compras 
localizado na Av. Presidente Vargas, n°310, Centro, no horário das 08:00 
As 12:00 horas. Base Legal: Lei Federal o" 8.666/1993, Lei Complemen-
tar n° 123/2006 e demais normas atinentes A espécie. Chapadinha/ 
MA. 12/07/2021.  Luciano  de Souza Gomes-Presidente/CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO 
037/2021. 0 Secretário M. de Administração, Planejamento e Finan-
ças, torna público, para conhecimento dos interessados que a aber-
tura da sessão de licitação que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de Contratação de mio de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e ex-
pediente para suprir a carência de Pessoal das Secretarias M. de Co-
elho Neto - MA, por meio de registro de preços, prevista para o dia 



Tomada de Preços 
- N•003/2021 

Data/Hora de Abertura: 30/07/2021 —09h0Ornin. 
Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de obra 
de recapeamento Asfiltico nas Ruas Antônio Cavalcante, Pedro Tei-
xeira,  Dr.  Bemadinho, Edimar Nogueira e Raimundo Braúna, no bairro 
Nova Fortaleza - Fortaleza dos Nogueiras-MA, de acordo com as con-
dições e especificações constantes do Projeto Básico, ANEXO I. 
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16/07/2021, is 10:00 h foi adiada, tendo sua data prorrogadal'vra 
o dia 29/07/2021, is 10:00 h, através do  site  https://www.portalde-
compraspublicas.com.br, sendo presidida pela Pregoeira, na sala da  
CPL,  situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 0 novo edital e 
seus anexos disponíveis em: https://www.portaldecompraspublicas. 
com.br.  Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 
as 12:00hs. Coelho Neto - MA, 09 de Julho de 2021. Sergio Ricardo 
Viana Bastos-Secretário M. de Administração, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÃ - MA 

Aviso de Adiamento de PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021. A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Coro-
ati, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n°9919/2020, AVISA aos licitantes e demais interessados que a 
abertura da licitação em epigrafe, publicada no DOE, edição 124, do 
dia 05 de Julho de 2021,  pig  17 e jornal 0 Imparcial, edição do dia 
05 de Julho de 2021,  prig  06, com Abertura prevista para o dia 16 de 
Julho de 2021, is 08:00 horas FICA ADIADO  "SINE DIE"  motiva-
da pela necessidade de alteração do edita Coroatá/MA, 12/07/2021, 
Francisco Carvalho Brandão, Secretário municipal de Governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente 
de Licitação -  CPL  do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Ovidia Nogueira, n°22, Girassol - CEP: 65.805-000 - 
Fortaleza dos Nogueiras — MA, licitação Pública na modalidade abai-
xo discriminada na forma da Lei Federal n°8666/93 e suas alterações 
posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006 e 147/214 e demais 
normas pertinentes i espécie. O Edital e seus Anexos estão i dispo-
sição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, no horário 
das 08:00 as 13:00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido 
gratuitamente, conforme especificações abaixo. Qualquer informa-
ção poderá ser obtida no endereço acima, no portal da transparência  
site:  https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br  pelo telefone (0**99) 
984785195 e/ou  e-mail:  cpl.fortalezadosnogueirasma®yahoo.com  

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 12 de julho de 2021. Domingos Au-
gusto de Oliveira Júnior — Presidente da  CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 007/2021. A 
Prefeitura Municipal de Guimarães — MA, torna público aos interes-
sados que no dia 29 de julho de 2021 As 8:30 (oito horas e trinta minutos), 
realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço glo-
bal, tendo por Contratação de empresa especializada em serviços de enge-
nharia para a implantação e ampliação de Sistema de abastecimen-
to de água no Município de Guimarães/MA. 0 Edital se encontra a 
disposição dos interessados onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua  Dr.  
Urbano Santos, número 214, Centro, Guimarães — MA CEP 65.255-
000, CNPJ N°05.505.334/0001-30, das 07:30 is 12:00h. Informações 
complementares diretamente na Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei Federal n°8.666/1993 e suas alterações e demais 
normas constantes no Edital. Mais informações: guimaraes.ma.cpl@ 
gmail.com. Guimarães - MA, 09 de julho de 2021. Adriano Correia 
Ferreira. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

o  

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

AVISO (ERRATA). PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2021. A Co- -  
missão Permanente de Licitação do Municipio de Imperatriz  (CPL),  
no uso de suas atribuições legais, em atendimento a solicitação da 
Secretária Municipal de Saúde, a Sra.  Mariana  Jales de Souza, vem 
perante aos interessados em participar do processo licitatório em epi-
grafe, com sessão marcada para o dia 27/07/2021 is 9:00b, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada nos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos Climatizadorcs de Ar do tipo  
"Split",  ACJ e refrigeração (Abrangendo bebedouros, refrigeradores,  
freezers,  cortinas de ar e frigobares) e demais modelos com forneci-
mento de peças de reposição, para atender as necessidades da SEDE 
da Secretaria Municipal de Saúde e suas coordenações: 1JPA  SAO 
JOSE,  SAMU,  HMI, HMI, DAPS,  VIGILÂNCIA EM SAÚDE, VI-
GILÂNCIA SANITÁRIA,  CAPS,  CDII/CEMI/AUDITORIA, ZOO-
NOSES,  CEREST, TFD,  CEO,  DST/AIDS, EQUOTERAPIA,  SAO-
DE DA MULHER E  CAF,  COMUNICAR sobre a RETIFICAÇÃO 
do Termo de Referência desta licitação, nos seguintes termos: No su-
bitem 7.4, G e H do Termo de Referência e consequentemente nos 
subitens 10.10.7 e 10.10.8 do Edital: ONDE SE  LE:  7.4 (...) g) A 
visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma 
visita técnica ao local onde serio prestados os serviços. As visitas 
deverão ser  agent-Nibs  com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) 
horas pelo telefone (99) 999347837, em atenção ao servidor Hustfinia da 
Conceição, em horário comercial, de segunda i sexta. h)AVisita Técnica 
representará a oportunidade para os licitantes interessados conhecerem 
as características e especificações, condições especiais ou dificuldades 
que possam interferir na execução dos trabalhos, principalmente no pré-
dio onde funciona o Hospital Municipal de Imperatriz e Hospital Mu-
nicipal Infantil de Imperatriz, por se tratar de um prédio com condições 
particulares além de fazerem todos os questionamentos e solicitações téc-
nicas que acharem necessários para elaboração de suas propostas. Assim 

18 
—104 DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021. A 

citara Municipal de Guimarães — MA, através da Secretaria Mu-
nicipal De Esportes, Juventude e Lazer, toma público aos interessa-
dos que no dia 29 de julho de 2021 is 16:30 (dezesseis horas e trinta 
minutos), realizará licitação na modalidade " -imada de Preços, tipo 
menor prego global, tendo por Contratação de empresa especializada 
para conclusão da construção de um Campo de Futebol de Cumi no 
Município de Guimarães/MA. O Edital se encontra a disposição dos 
interessados onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente 
na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua  Dr.  Urbano Santos, 
número 214, Centro, Guimarães — MA CEP 65.255-000, CNPJ 
05.505.334/0001-30, das 07:30 is 12:00h. Informações complemen-
tares diretamente na Comissão Permanente de Licitação. BASE LE-
GAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais normas 
constantes no Edital. Mais informações: guimaraes.ma.cplagmail.  
com. Guimarães - MA, 09 de julho de 2021. Luziney Pereira L,ouzei-
ro. Secretaria Municipal De Esportes, Juventude E Lazer. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N9  009/2021. 
A Prefeitura Municipal de Guimarães — MA, torna público aos in-
teressados que no dia 30 de julho de 2021 is 16:30 (dezesseis ho-
ras e trinta minutos), realizará licitação na modalidade Tomada de 
Preços, tipo menor preço global, tendo por Contratação de  empress  
de engenharia para conclusão de obra de uma quadra poliesportiva 
coberta com vestiário, para atender as necessidades da rede municipal 
de ensino do Município de Guimarães/MA. 0 Edital se encontra a 
disposição dos interessados onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua  Dr.  
Urbano Santos, número 214, Centro, Guimarães — MA CEP 65.255-
000, CNPJ N°05.505.334/0001-30, das 07:30 is 12:00h. Informações 
complementares diretamente na Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais 
normas constantes no Edital. Mais informações: guimaraes.ma.ppl@ 
gmail.com.  Guimarães - MA, 09 de julho de 2021. Marinilde de Deus 
Machado - Secretária Municipal de Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 037/2021. 0 Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, torna público, para conhecimento dos 
interessados que a abertura da sessão de licitação que 
tem corno objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de Contratação de mão de 
obra tereeirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de 
Pessoal das Secretarias Municipais de Coelho Neto - 
MA, por meio de registro de pregos, prevista para o 
dia 16 de julho de 2021, as 10:00 horas foi adiada, 
tendo sua data prorrogada para o dia 29 de julho de 
2021, as 10:00 horas (horário de  Brasilia),  através do 
uso de recursos da tecnologia da informação,  site  
https://www.portaldecompraspublicas.eom.br, sendo 
presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na  Pimp  Getalio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - 
MA. 0 novo edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na pagina  web  do Portal de Compras 
Publicas endereço 
hups://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 
08:00 as 12:00hs. Coelho Neto - MA, 09  dc  Julho de 
2021. Sergio Ricardo Viana Bastos — Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças. 

Autorização de Adesão à Ata de Registro de 
Preços e Declaração de Adequação Orçamentiria 

e Financeira 

Em obediência ao que dispõe as leis 10.520/2021, 
8.666/93, demais legislações correlatas, c 
manifestação positiva através de parecer da 
procuradoria juridica deste Município, e 
comprovação de vantajosidade AUTORIZO a 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200310 na 
condição "Carona-. 

DECI.ARO para os efeitos doititiso  IT  do artigo 16 
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) que as despesas 
especificadas no Processo possuem adequação 
orçamentaria c financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentaria (LDO). 

Coelho Neto -- MA, 14 de Julho de 2021 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Adm. Planejamento c 

Finanças 

Criado pela  Let  n° 709/2018 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, 
Praça Getúlio Vargas, S/N \ CENTRO \ COELHO  NET()  - MA 
CEP: 65620300 

https://www.coelhoneto.rna.gov.br  
(98)3473-1121 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 
EXTRATO DE CONTRATO N2  80/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  187/2021. CONCORRECIA PUBLICA N2  001/2021. 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Axixi-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, CNPJ na 06.008.569/0001-80, com sede na Rua Adelino Fontoura, ng 84, Centro, 
Axixe, por intermédio DA Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO: empresa ENTEC 
EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ sob o n.g 19.543.790/0001-80. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para construção de escola de 12 salas de aula e 
quadra com cobertura metálica padrão FNDE. VIGENCIA: sere a parti de sua assinatura ate 
o dia 31/12/2021. VALOR GLOBAL R$ 4.106.783,24 (quatro milhões cento e seis mil 
setecentos e oitenta e três  reels  e vinte e quatro centavos). Lei Federal ng 8.666/93 e 
alterações posteriores. RECURSOS: FNDE. Nelma Celeste Marques de Pinho, pela 
Contratante e Cristina das  Graces  Aramaki, pela contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE ADITIVO. RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2  049/2017 
- REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng  102/2017 - SESAU. PARTES: Secretaria Municipal 
de Saúde / Fundo Municipal de  Satiric  e o SR. NEURIVAL DOS SANTOS RIBEIRO, inscrito no 
CPF n* 782.682.573-34. DA PRORROGAÇÃO E VALOR: 0 Contrato Principal terá sua Cláusula 
Quinta alterada, passando sua vigência prorrogada para o perfodo de 01 de julho de 2021 
a 31 de dezembro de 2021. 0 valor mensal contratual continuara a ser pago no montante 
de R$ 1.570,13 (um mil, quinhentos e setenta  reels  e treze centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0072.2259.3.3.90.36.00.00. DA RATIFICAÇÃO: As demais clausulas 
do contrato original ficam inalteradas e ratificadas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de julho de 2021. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. ASSINATURAS: 
Raylson  Felix  Barros (Locatária) e Neurival dos Santos Ribeiro (Locador). 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRENCIA POBUCA  Nil  3/2021 

Tendo em vista alterações no edital referente a Concorrência Publica 03/2021 
com data de realização dia 28/07/2021 - 09h00m1n, informamos que o Edital Alterado e 
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 21  a 61  feira, no 
horário das 08:00 es 13:00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, 
conforme especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço 
acima, no portal da transparência  site:  https://balsas.ma.gov.br  , no  site  do ICE-MA 
https://site.tce.ma.gov.br/ , pelo telefone (0.'99) 3541 2197, ramal 215 ou  e-mail:  
cplbalsas2017@gmail.com.  

Balsas - MA, 12 de julho de 2021 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Presidente da  CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE 

AVISO DE 1.11:174A0 
PREGÃO ELETRONICO N C  7/2021-SPR 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/ MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração por força do Decreto 005/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei ng 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do decreto na 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto na 7.746, de 
05 de junho de 2012, do decreto  re  8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a lei na 8.666, de 21 de Junho de 1993, decreto municipal 009/2021, 
Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por item. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e 
capacitações para as Secretaries Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social da 
Prefeitura de Cachoeira Grande - MA. A realização da sessão sere no dia 27 de julho de 
2021 - as 15h00 no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital 
completo está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  e www.cachoeiragrande.ma.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo  e-mail  cplcgma@hotmail.com. 

Cachoeira Grande-MA, 13 de julho de 2021. 
HUGO BISPO DE JESUS NETO 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  15/2021-5RP 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/ MA, através da Secretario 
Municipal de Administração torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei ng 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei  nil  8.666/93, 
com alterações posteriores e da Lei Complementar ng 123/2006 e Lei Complementar 
147/2014, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Presencial, do tipo menor preço 
por ITEM. Objeto: Contratação de serviços técnicos de publicidade e especializados na 
produção audiovisual de mídia externa (divulgação e propaganda de eventos) do municlpio 
do Municfpio de Cachoeira Grande/MA. Data da Abertura: dia 27 de Abril de 2021, as 
08:00 hs, na Sala de reunião da Comissão Permanete de Licitação, situada na Rua do 
Comercio, na 3, no Centro de Cachoeira Grande/MA, sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08:00 as 12:00, onde poderão 
ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da importância de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de documento de arrecadação 
municipal (DAM) ou gratuitamente através de  download  no seguinte  site:  
www.cachoeiragrande.ma.gov.br  . 

Cachoeira Grande-MA, 13 de Julho de 2021. 
ACÁCIO ABREU PINHO FILHO, 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPECIE: Contrato ne 001 da Concorrencia Publica na 02/2020. Processo 
Administrativo ne 1398/2020. Partes: Prefeitura Municipal de Caxias e A 
Empresa Construtora Cardoso Elreli, Inscrita No Cnpj Sob 0 ne 
03.785.719/0001-73. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para 
Execução dos Serviços de Pavimentação AsfiBice Na Avenida da Coheb 
(Avenida Luis Rocha) Ligando os Bairros Pampuiha e Lulza Queiroz No 
Municfpio de Caxias -Ma; Base Legal: Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
Vigência: InIcio: 29/03/2021 e Término: 31/12/2021. Valor: R$ 2.529.815,75 
(Dois Milhões, Quinhentos e Vinte e Nove MII, Oitocentos e Quinze Reais e 
Setenta e Cinco Centavos). Dotação Orçamentária: 02.11.26.782.0021.1029.0000 
4.4.90.51.00- Instalações. signatarios: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Sr. 
Antonio dos Reis e 0 Sr. Lai!son Fernandes Cardoso, Representante da Empresa 
Construtora Cardoso Eireli. Transcrição: Transcrito Em Uvro Próprio do 
Municfpio de Caxias- ma Em 29 de Março de 2021.  Or.  Aden!!son Dias de 
Souza. Oab ne 11.005 - Oab/Ma, PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autentiodade.htmt  pelo código 05302021071400231 

Ng  131, quarta-feira, 14 de julho de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO N2  37/2021 

O Secretário M. de Administração, Planejamento e (inanças, toma público, para 
conhecimento dos interessados que a abertura da sessão de licitação PREGÃO ELETRONICO 
037/2021, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de Pessoal das Secretarias M. de Coelho 
Neto - MA, por meio de registro de preços, prevista para o dia 16/07/2021, is 10:00 h foi 
adiada, tendo sua data prorrogada para o dia 29/07/2021, es 10:00 h, através do  site  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pela Pregoeira, na sala da  
CPL,  situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro. 0 novo edital e seus anexos disponíveis 
em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço, das 08:00 as 12:00hs. 

Coelho Neto - MA, 9 de Julho de 2021. 
SERGIO RICARDO VIANA BASTOS 

Secretario M. de Administração, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  Ng  20/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇAO/SEMED. 
OBJETO: Terceiro Termo Aditivo do contrato ng 20/2018, referente à Contratação de 
empresa especializada na Prestação de serviços de  Lou*,  de Veículos sem condutor para 
a realização do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino da cidade de 
Colinas - MA - AMPARO LEGAL: inciso II do  art  57 do  Art.  65 da Lei Federal na 8.666/93 e 
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços conforme Clausula Sétima do Presente 
contrato MODALIDADE: Pregão Presencial na 04/2018 -  CPL,  PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 
Vigência por mais 12 (doze) meses de 14/12/2020 ate 14/12/2021. Do Valor Global é de 
R$: 1.213.520,00 (um milhão duzentos e treze mil quinhentos e vinte reais).- CONTRATADA: 
A.W TRANSPORTE E LOCAÇÕES LTDA - ME CNPJ: 26.245.325/0001-28. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJA0 

EXTRATOS DE RESCISÃO 

BILATERAL PARTES: MUNICÍPIO DE GFtAJA6 (MA), através de sua PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRAJA0 e a empresa PAVICOL  SERVICE  LIDA CNPJ: nu 16.724.567/0001-40 - OBJETO: As 
partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo 
Administrativo ng 1550/2029 que culminou na contratação de empresa supracitada 
conforme Contrato ng 065/2019//GRAJAU/MA, rescindi-lo amigavelmente, consoante aos 
dispositivos legais previstos na Lei 8.666/93. 0 Contrato acima epigrafado tem como objeto 
Contratação de empresa de Engenharia para conclusão de construção de quadra coberta 
com vestiário _padrão FNDE no Povoado Remanso no município de Grajaii/MA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto 
no artigo 79, inciso II e artigo 77 e 79, inciso I, da Lei Federal g 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Grajaú (MA), 01 de julho de 2021. MERCIAL UMA DE ARRUDA - Prefeito 
Municipal, pela CONTRATANTE e ATTILIO CASTRO BELIN, pela CONTRATADA. 

PARTES: MUNICIPIO DE GRAJALI (MA), através de sua PREFEITURA MUNICIPAL DE  GRAM'  
e a Empresa  SS  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA ME CNPJ: na 10.627.851/0001-12 - 
OBJETO: As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo 
Administrativo na 4930/2020 que culminou na contratação de empresa supracitada 
conforme Contrato n9  138.1/2020, rescindi-lo amigavelmente, consoante aos dispositivos 
legais previstos na Lei 8.666/93. 0 Contrato acima epigrafado tem como objeto 
Contratação de empresa para conclusão dos serviços de construção de escolas na zona 
rural (lotes 01, 02 e 04), Padrão FNDE, no Município de Grajaú/MA,. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no artigo 79, inciso 
II e artigo 77 e 79, inciso I, da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações posteriores. Grajaa 
(MA), 01 de julho de 2021. MERCIAL LIMA DE ARRUDA - Prefeito Municipal, pela 
CONTRATANTE e SALENON BORGES MONTEIRO, pela CONTRATADA. SIGNATÁRIOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2021 

A Prefeitura Municipal de Guimarães - MA, toma público aos interessados 
que no dia 29 de julho de 2021 es 8:30 (oito horas e trinta minutos), realizara licitação 
na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para a implantação e ampliação de 
Sistema de abastecimento de  Ague  no Município de Guimarães/MA. 0 Edital se 
encontra a disposição dos interessados onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua  Or.  Urbano Santos, 
número 214, Centro, Guimarães - MA CEP 65.255-000, CNPJ  Ng  05.505.334/0001-30, 
das 07:30 es 12:00h. Informações complementares diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações e 
demais normas constantes no Edital. Mais informações: guimaraes.ma.cpigagmall.com. 

Gulmarles - MA, 9 de Julho de 2021. 
ADRIANO CORREIA FERREIRA. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

TOMADA DE  MEWS  Pie 8/2021 

A Prefeitura Municipal de Guimarães - MA, através da Secretaria Municipal 
De Esportes, Juventude e Lazer, torna público aos interessados que no dia 29 de julho 
de 2021 es 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos), realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por Contratação de empresa 
especializada para conclusão da construção de um  Camp,  de Futebol de Cum3 no 
Municlpio de Guimarães/MA. O Edital se encontra a disposição dos interessados onde 
poderão ser consultados e retirados gratuitamente na sala da Comissão de Licitação, 
situada na Rua  Dr.  Urbano Santos, número 214, Centro, Guimarges - MA CEP 65.255-
000, CNPJ  Ng  05.505.334/0001-30, das 07:30 es 12:00h. Informações complementares 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei Federal  nn  
8.666/1993 e suas alterações e demais normas constantes no Edital. Mais informações: 
guimaraes.ma.cpl@gmail.com. 

Guimarães - MA, 9 de Julho de 2021 
LUZINEY PEREIRA LOUZEIRO 

Secretaria Municipal De Esportes, Juventude E Lazer. 

TOMADA DE PREÇOS 112  9/2021 

A Prefeitura Municipal de Guimarães - MA, torna público aos interessados 
que no  die  30 de julho de 2021 as 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos), realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por 
Contratação de empresa de engenharia para conclusão de obra de uma quadra 
poliesportiva coberta com vestiário, para atender as necessidades da rede municipal de 
ensino do Municipio de Guimarães/MA. 0 Edital se encontra a disposição dos 
interessados onde poderão ser consultados e retirados gratultamente na sala da 
Comissão de Licitação, situada na Rua  Dr.  Urbano Santos, número 214, Centro, 
Guimarães - MA CEP 65.255-000, CNPJ  Ng  05.505.334/0001-30, das 07:30 as 12:00h. 

Documento assinado digitalmente confofine  MP  na 2.200-2 de 24/08/2001, p 
que institul a Infraestrutura de  Chews  Públicas Brasileira - ICP.Brasil. . 
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Gestores e técnicos da Setur estilo mapeando novos atrativos turísticos pare a Chapada das Mesas 

Setur realiza visita técnica em atrativos 
turísticos na Chapada das Mesas  
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Terapia de alto 
fluxo é usada no 
atendimento a 
pacientes com a 
Covid-19 

Procedimento tens auxiliado no atendimento c recuperação dos 

evolução para intubaçdo. 
A terapia de alto fluxo é 
indicada para pacientes estiveis, 
com sintomas moderados 
com o objetivo de otimizar a 
oxigenação e pressurização 
pulmonar continua. "E um 
recurso que vem sendo muito 
utilizado no tratamento dos 
pacientes com a Covid-19, que 
tem maior aceitação do paciente, 
com maior facilidade de manejo, 
mantendo uma oxigenação 
e pressurização constante", 
reforçou Aarão Neto. 

Secap formaliza 
parceria com 
Escola Nacional de 
Administração para 
ampliar formação 
de servidores 

A Seaetaria de Estado de Articulação 
Política (Secap) firmou parceria com 
a Escola  National  de Adminisiração 
Publica (ENAP), para potencializar 
a qualificação técnica de servidores 
públicos nos 217 municípios 
maranhenses. 
Vinculada ao governo federal, a 
Enap oferece as lideranças do setor 
público, experiências imersivas 
de fonnação,  coin  aulas  an  vivo e 
renomados especialistas nacionais 
e intemacionais, além de preparar 
novos prefeitos, secretários estaduais 
e municipais para promover o 
desenvolvimento local e melhorar 
a entrega de políticas e serviços 
públicos aos ddaddos. 
A parceria ocorreu após tratavas 
junto d Subsecretaria de 
Representação Institucional no 
Distrito Federal. A subsecretária 
Fabiane Azevedo Guimarães destacou 
a importancia de ampliar a formação 
de gestores públicos para melhoi-
cumprimento da missão institucional. 
"A Enap é reconhecida nacionalmente 
por sua excelência na oferta de 
qualificação para a administração 
pública Com essa parceria, 
elevaremos ainda mais a preparação 
dos quadros  Maims  nas prefeituras  
municipals  maranhenses", avaliou, 
O coordenador do Promunicipios, 
programa de assistência técnica 
aos municípios,  lose'  Antonio 
Viana, destacou a ampliação das 
oportunidades de qualificação em 
plataforma 
"Com a ampliação das parcerias, a 
exemplo dessa com a Enap, sentimos 
a necessidade de munir todos os 
cursos em um único espaço. No Portal 
do Promunicipios todos os servidores 
têm urna base unificada  cons  as 
ofertas de qualificação de todos os 
nossos parceims", disse. 

0 governo do Maranhão tem 
investido cada vez mais na 
assistência a pacientes internados 
por conta da Covid-19, como 
uso de tecnologias e terapêuticas 
especializadas que contribuam 
com o tratamento nas unidades 
da rede estadual de saúde. Um 
dos recursos que tem apresentado 
bons resultados é o  carder  
nasal de alto fluxo, um recurso 
de oxigenioterapia facilitador 
para evitar a intubação. 
equipamento não é urna novidade 
na medicina. Seu uso é comum 
nas unidades de terapia intensiva 
neonatais. A tecnologia permite 
administrar uma mistura de ar 
aquecido e umidificado com 
diferentes niveis de concentração 
de oxigênio. 
"0 governo do  Maranhao  está 
alinhado is melhores praticas, 
acompanhando as descobertas 
da ciencia e buscando investir 
naquilo que tem resultado 
reconhecido. A Covid-19 é uma 
doença nova com a qual todo o 

Com o objetivo de promover 
oferta turística complementar 
na Chapada das Mesas, a Secretaria 
de Estado do Turismo (Setur) 
realizou visita técnica, durante urna 
semana, aos atrativos turísticos 
da regido. Desde adia 5 de junho 
foram visitados as municípios de 
Tasso Fragoso, Balsas, Fortaleza 
dos Nogueiras, Riachão, Carolina e 
Imperatriz. 
A superintendente de Eventos, 
Promoção e  Marketing  da Setur, 
Cristiane  Muller,  explicou como 
foi a semana de imersão no 
polo turístico maranhense  ens  
construção conjunta de rotas 
integradas como estado do  

mundo ainda esta aprendendo 
a lidar, mesmo após um ano e 
meio de pandemia", ponderou 
Marcos Grande, presidente da 
Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares (Emserh). 
Atualmente,  iris  unidades de 
saúde em  Sao  Luis e cinco 
unidades no interior do estado 
usam a terapia: o Hospital de 
Cuidados Intensivos  (NCI),  
o Hospital Genésio  Rig° co  
Hospital de Campanha, em São 
Luis, além dos hospitais regionais 
de Coroati, Imperatriz, Timon, 
Caxias e Chapadinha, e os 
hospitais de referência Covid-19, 
em Caxias, e de Campanha de 
Pedreiras. 
"E um recurso de 
oxigenioterapia, com níveis de 
pressurização com fluxo aquecido 
e umidificado composto por 
um circuito com filamentos 
aquecidos e pronga nasal. Uma 
média de 45 pacientes já foram 
beneficiados com a terapia de 
alto  Ilium,  em apenas dois meses 

Tocantins. 
"Estamos desenvolvendo urna nova 
fase do roteiro integrado Jalapilo 
('ro) e Chapada das Mesas (MA) 
com visitas complementares e 
hierarquização da gama de ofertas 
de lazer na regido", informou a 
superintendente. 
Foram visitados atrativos naturais 
como sitio arqueológico e 
passeio náutico (Tasso Fragoso), 
Cachoeiras do Castanhão, 
Esmeralda e Macapá (Fortaleza 
dos Nogueiras), Cachoeiras da 
Sacada e da Aldeia (Riachão), 
Cachoeira do  Dodo',  Mansinha, 
Mirante, Cachoeira Aldeia 
do Ledo e ainda encontro das  

de uso nas unidades", explicou 
Aarão Neto, fisioterapeuta 
especialista da Qualidade da 
Emserh, que junto a fisioterapeuta  
Virginia Gnarl  tem implantado a 
terapia nas unidades. 
De acordo com os dados 
apresentados pelas três 
unidades da capital, primeiras 
a usar o recurso, o cateter 
nasal de alto fluxo apresentou 
aproximadamente 65% de 
eficácia no tratamento dos 
pacientes, Impedindo o 
agravamento da doença e a 

águas. Pedra Encantada e giro 
da Chapada (Carolina). 
A visita finalizou com  city tour  
e passeio no Rio Tocantins 
(Imperatriz) com mapeamento 
também de ofertas de alimentaçdo, 
meios de hospedagem, 
entretenimento e pontos de apoio 
em Balsas. 
Participaram da expedição, o 
secretário adjunto de Turismo 
da Setur, Hugo Paiva Veiga; 
o superintendente de turismo 
da Chapada das Mesas, 
Beto KeInnen e  Isabella  
Regia e Cristiane  Muller  da 
Superintendência de Promoção da 
Setur. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 037/2021.0 Secretario M. de Adminis-
tração, Planejamento e Finanças, toma público, para conheci-
mento dos interessados que a abertura da sessão de licitação 
que tem corno objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação de Contratação de mão de obra terceirizada em 
caráter complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de Pessoal das Secretarias M. de Coelho 
Neto - MA, por meio de regidtro de preços, previsla para o dia 
16/07/2021, es 10:00 h foi adiada, tendo sua data prorrogada 
para o dia 29/07/2021, as 10:00h, através do  site  https://www. 
portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pela Pregoei-
ra, na sala da  CPL,  situada na Praga Getúlio Vargas, s/n, Cen-
tro. 0 novo edital e seus anexos disponíveis em: https://www. 
portaldecompraspublicas.a.m.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs. Coelho Neto - MA, 09 
de Julho de 2021. Sergio Ricardo Viana Baslos — Secretario M. 
de Administração, Planejamento e Finanças. 

PREFEMJRA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME. 
RUA DO COMERCIO S/N — CENTRO 

CNPJ tir 01.612.328/0001-21 
PREGÃO ELETRON1COAP 021/2021.  -ARP  
ROCESSO ADMINISTRARVO 50 03012021. 

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2021 PROCESSO ADMI-
NISTRAT1V0 N° 030/2021. A Prefeitura Municipal de Centro do Guilhenne, por meio 
de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL.  toma pliblico que rouhza- 
rã na modalidade  Proof.°  sob a forma EletrOnica, n° 021/2021, cujo objeto o 
Regidas de  Prows  de eventuais aquisições de materiais de expediente para o muni-
cIpio.Na modalidade Pregáo para Ata de Regidro de Preço,  sobs  forma slosh/mica, 
do tipo Menor  Prow  por item. Data da disputa: dia 26 de julhode 2021 es 09:00min  
hankie  de  Brasilia,  no Portal de Compras do Governo Federal —www.comprasgover-
namentaisgov.bn  O Edital e  sees  anexos edaxa disposição dos interessados na sala 
de Cornissào Central de Licitação de 2° a 6° feira das 08h0Omin as 12h0Omin, onde 
poderá ser consultado atou  °Mid°  gratuitamente em midia rernovival ipendrive ou 
cd), adquirido de forma finita (em papal) mediante ao recolhimento da import.incia de 
RS 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal).  
pale  portal da transparência do municipio, ou no Portal de  Cameras  do Govemo 
Federal — www.comprasgovemamentals.gov.br. Esclarecimentos adicionais  &Ned°  
ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no I-loran°  de expediente ou por 
e-mal, no endereço eletrOnico: pmcdcplOgrnail.com. Centro do Gulherme - Ma, 07 
de  join°  de 2021. Carlos Antonio Gorros da SiNa. Pregoeiro do municlpio. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 017/2021/CPL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0315.305/20211CPL. A Pre-
feitura de Sucupira do Riachão, odiado do maranhão, inscrita no 
CNPJ: 01.612.338/0001-67, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, toma público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando Licitação na Modalidade Pregão, na forma 
presencial, Tipo Menor Preço Por Item, objetivando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADO AS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHAO — MA, EM CONFOR-
MIDADE COM ANEXO I 'TERMO DE REFERENCIA). Aber-
tura das propodtas dia 27107/2021 es 09:00 horas, na sede da 
prefeitura municipal, situada à rua  Sao  Jose, n° 477 — Centro, 
CEP: 65.668-000 — Sucupira do Riachão/Ma, Os interessados 
deverão levar no Departamento de Licitação, um  pen-drive corn  
capacidade suficiente para cópia do Edital e anexos, sendo que 
a copia será fomecida sem qualquer  Onus,  no endereço acima 
mencionado, de 2' a 6', no horário: 08h00min es 12h00min, ou 
no  site:  www.sucupiradoriachao.ma.gov.br, Sucupira do Riachão 
— Ma, 13 de julho de 2021.  JOSE  WARLEN BARBOSA DA SILVA, 
Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 018/2021/CPL, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0316.306/2021/CPL. A Pre-
feitura de Sucupira do Riachão, estado do maranhão, inscrita no 
CNPJ: 01.612.338/0001-67, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, toma público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando Licitação na Modalidade Pregão, na forma 
presencial, Tipo Menor Prego Por Item, objetivando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇOS DE 
MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL TIPO: ADESIVOS,  
BANNERS  E PLACAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO 
— MA, EM CONFORMIDADE COM ANEXO I (TERMO DE RE-
FERENCIA). Abertura das propostas dia 27/07/2021 es 14:00 
horas, na sede da prefeitura municipal, situada à rua  Sao  Jose, 
n° 477 — Centro, CEP: 65.668-000 — Sucupira do Riachão/Ma, 
Os interessados deverão levar no Departamento de Licitação, 
um  pen-drive  com capacidade suficiente para cópia do Edital e 
anexos, sendo que a cópia  sera  fornecida sem qualquer  Onus,  no 
endereço acima mencionado, de 2' a 6', no horário: 08h0Omin 
es 12h00min, ou no  site:  ve,wesucupiradoriachao.ma.gov.br, Su-
cupira do Riachão — Ma, 13 de julho de 2021.  JOSE  WARLEN 
BARBOSA DA SILVA, Pregoeiro. 

INACIO PINHEIRO SAPUCA !MIRA MENDOKA  ALBERT  ABRANTES NIVALDO SANTOS 

• CONVIDAM 0 ARTISTAS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05212021 

O MUNICIPIO DE COELHO NETO-MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do  Maranhao,  inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 05.281.738/0001-98, situado na Praga Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto — MA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Sergio 
Ricardo Viana Bastos, CPF sob o n° 470.606.543-72, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°037/2021, processo administrativo n.° PR2021.05/CLHO-01359, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes .ás normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO FINit 

1.1. A presente Ata  tern  por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a 
carência de Pessoal das Secretarias Municipais de Coelho Neto - MA, especificados no Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 037/2021, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA:  L FEITOSA DE SA'  
CNPJ: 21.059.985/0001-20  
ENDEREÇO:  AV DANIEL DE LA TOUCHE,  SN,  COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA 112,  
BAIRRO  COHAJAP - SAO LUIS/MA.  
REPRESENTANTE:  LeIkon FeRosa de Si, CPF: 001.878.233-75.  
E-MAIL: primeprestadora@hotmallcom 
TEL.: (9a13181-0155 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1 COPEIRA 12672 h R$ 16,16 R$ 204.779,52 

2 SERVENTE DE LIMPEZA 581760 h R$ 16,16 R$ 9.401.241,60 

3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 256944 h R$ 18,61 R$ 4.781.727,84 

4 OPERADOR DE MAQUINAS 16896 h R$ 17,29 R$ 292.131,84 
5 DIGITADOR 17184 h R$ 18,11 R$ 311.202,24 
6 RECEPCIONISTA 46272 h R$ 18,61 R$ 861.121,92 
7 VIGILANTE ADMINISTRATIVO 180720 h R$ 16,21 R$ 2.929.471,20 
8 AGENTE DE PORTARIA 21696 h R$ 16,45 R$ 356.899,20 

VALOR TOTAL R$ 19.138.575,36 

2.2 São órgãos participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

vvvv6 
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3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer árgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatário, mediante anuência 
do orgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, no Decreto n° 0267, de 2013. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
drgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o orgão gerenciador e Órgãos participantes, 
independentemente do número de Õrgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4. VALIDADE DA AT '0,10 4044.  'AC h 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

s. REvisA0 E CANCEL-001V. 

5.1. A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de 
mercado observara a classificação original. 

5.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR  SERA  CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem  justificative  aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o drgão gerenciador e orgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do árgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 
0 CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADE 

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  
(art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

6.3. 0 orgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. - CONDIÇÕES GE 

7.1. As condições gerais do execução, tais como os prazos de execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Coelho Neto - MA, 10 de agosto de 2021. 

IV\ \L"  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO-;PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Órgão gerenciador 

SECRETARIA 
 W  
M CIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 

SECRETARIA MUNICI \ AL DE EDUCAÇAO 
Orgão Participiante 

(À. 0/91A0J),,p,  
SECRE'i  ARIA  MUNICIPAL E ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Orgão Participante 

L FEITOSA DE SA  
Fornecedor Registrado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJMA 

CNPJ:06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda/MA 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor Chefe do Setor Contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da secretaria de 
planejamento, orçamento e gestão, solicita a dotação da contratação de mão de obra terceirizada em 
caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a carência de pessoal da 
secretaria municipal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as 
classificações orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, 
Projeto Atividade, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 9.569.287,68 (nove 
milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos). 

Após informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja reencaminhado 
com urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimentos para aquisição 
do objeto ora solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização 
da Coordenação de Receita e Despesas. 

Encontra — se anexo, propostas das empresas, mapa de lance dos valores 
apresentados e documentação da empresa de menor valor. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agradecemos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 15 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
PREGOEIRA 
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PORTARIA N* 255/2021 —  GAB,  DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS 

DE COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO  

CPL  DE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, Mikaela Oliveira Cabral, inscrita no CPF sob o 

número:637.928.693-49, para exercer o cargo de comissão de Presidente da 

comissão permanente de licitação  CPL  do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2 - NOMEAR, •Simone Lopes Dos Santos, inscrita no CPF sob o 

número:332.388.538-48, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação  CPL  do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo NOMEAR, Antania Leilani Avelino Pacheco Pires, inscrita no CPF sob o 

número:059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação  CPL  do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 4' - NOMEAR, Jose Petrônio Carvalho Pereira Filho, inscrito no CPF n° 

029.253.483-35, para exercer o cargo em comissão de membro suplente da 

comissão permanente de licitação  CPL  do Município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 5°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
E-mall: procuradoria.barradocordama@gmaii.com  - CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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CPL  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos 

catorze de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021. 

Prefei unicipal de a e  Cord MA. 
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Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
E-mall: procuradoria.barradocordama@gmall.com  CNP.I: 06/69.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, NI' 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17  
E-mail:  prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRA — BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho da  CPL,  encaminhamos os autos do processo 
administrativo, que por meio da Secretaria Munc.de Planejamento solicita, a Contratação de empresa 
para terceirização de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e 
expediente para suprir a carência de pessoal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face 
a despeça requisitada. 

DOT.  ORÇAMENTARIA 

PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

ELEM. DE  

DESPESA FONTE DE RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 SEC.PLAN. ORC. E GESTÃO 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 
informações. 

Barra do Corda (MA), 15 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente 

JOSUÉ RA SOUSA 

CONT DOR 

Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — Barra do  Corda  — MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  
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PORTARIA N° 279/2021 -  GAB,  DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

Barra do Corda - MA, 30 de Junho de 2021 

orda- MA. 

RIGO ALBE 
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"NOMEIA OCUPANTE ,PARA OS CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR, JOSUE OLIVEIRA SOUSA,  CRC-MA 7426, inscrito no CPF sob 

n°640.906.124-20 para exercer o  car& ern'  comissão de  Contactor  Geral do 

Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° Esta Portaria entra  ern  vigora partir desta data 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dês-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



    

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda 
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JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA E AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
SUPERIOR 

A contratação, que demandará do presente processo, justifica-se em função da 
necessidade de contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio 
administrativo e expediente para suprir a carência de pessoal da secretaria municipal da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

A escolha pela adesão justifica-se faz-se necessário pois a prefeitura não dispõe de 
força de trabalho suficiente para atender as necessidades da Administração em suas tarefas 
básicas, principalmente nas atividades de apoio administrativo e complementares no âmbito da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão. Dessa forma, dá-se a importância da 
contratação de empresa que supra a premente necessidade da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de Barra do Corda, visa atender as 
necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que o quadro de servidores atualmente é 
insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de 
rapidez e qualidade requeridos pelos usuários internos e externos. 

A adoção de ADESÃO a Ata de Registro de Preços 052/2021 PMCN/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021- SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COELHO NETO — MA), justifica-se pela vantajosidade comprovada com pesquisa constante 
nos autos do processo e agilidade da prestação do serviço, uma vez que a adesão à ata é um 
processo menos moroso do que um processo licitatório comum, como um Pregão Eletrônico, 
observando que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/PMBDC/MA tem urgência na 
contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e 
expediente para suprir a carência de pessoal, tendo em vista não se encontrar no município ata 
de registro de pregos vigente, estando este processo instruido conforme Decreto n° 7.892/13, e 
suas alterações posteriores, como se pode comprovar em todos os documentos anexos, segundo 
a determinação do  art.  22 e seus parágrafos, o qual determina:  

Art.  22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de  preps,  durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de  preps,  quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de  preps,  deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de  preps,  observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda 

§ 30 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de  preps  para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

40 0 instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de  preps  não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de  preps  para o  ()Tao  gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

,§'  So  0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão  ix  ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

,sç 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

Para tanto, e para que se cumpra as exigências legais, encaminhamos os autos para 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do contrato e solicitação de 
dotação e posteriormente deverá ser encaminhada a assessoria jurídica da  CPL,  para emitir 
parecer sobre esta possibilidade de adesão ao Sistema de Registro de Preços. 

Barra do Corda (MA), 15 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silv 
A)40,_ArtA)1, 

a
}SO\A3i.. 

Coordenadora de Receita e Despesas 
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OFÍCIO N° 10/2022 Barra do Corda (MA), 15 de fevereiro de 2022  

;ft L. FEITOSA DE SÁ 
Sr. Leilton Feitosa de Sá  

Ao cumprimenta-lo, venho através deste, consultar esta empresa se há interesse em 
prestar serviços à Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, tendo em vista, a liberação da 
Ata de Registro de Pregos pela detentora PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO -  MA, no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos itens registrados. 

Caso haja interesse, encaminhar proposta e toda documentação de regularidade 
jurídica, fiscal e tributária a esta  CPL  o mais breve possível. 

Atenciosamente, 

Mikaela Oliveira Cabral 
Comissão Permanente de Licitação/PMBDC-MA. 

• 



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
PRIME PRESTADORA LTDA 

Lindomar Pereira de  SS,  brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, data de nascimento 09/07/1957, natural de Sucupira do 
Norte/MA, portador do CPF n° 089.056.573-20 e RG. n° 000010075593-3 
SSP/MA, residente e domiciliado na Rua da Ferradura, n° 24, quadra 15, 
Aragagy, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000; 

Tereza Lúcia Feitosa de  SA,  brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, data de nascimento 13/10/1961, natural de 
Sucupira do Norte/MA, portadora do CPF n° 459.560.903-59 e RG. n° 
0286492420051 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua da Ferradura, n° 24, 
quadra 15, Araçagy, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000. 

Únicos sócios da sociedade denominada PRIME PRESTADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 21.059.965/0001-20, tem sede e domicilio na 
Avenida Daniel de  La  Touche, s/n, sala 112, Condomínio Via  La  Touche  
Center,  Cohajap, São Luis/MA, CEP 65.072-455, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE n° 
21200875521 em 05/09/2014, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único do artigo 1.033, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), resolve alterar e 
transformar esta sociedade em empresa individual. 

Cláusula primeira — Ingressa na empresa Leilton Feitosa de  SS,  brasileiro, 
casado sob-regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 
11/10/1983, natural de Sucupira do Norte/MA, empresário, CPF n° 
001.878.233-75, carteira de identidade 544618963 GEJUSPC/MA, residente e 
domiciliado na Rua H 15, n°01, Cond. Ilhas Gregas - Creta -Apto 703, Parque  
Shalom,  CEP 65072-810, São Luis/MA. 

Cláusula segunda — Retira-se da empresa Lindomar Pereira de  SA,  que cede 

e transfere suas quotas de capital no montante de R$ 1.250.000,00 (hum 
milhão, duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 1.250.000,00 (hum milhão, 
duzentos e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, transferindo 

para Leilton Feitosa de Sá, pagos e satisfeitos, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

Cláusula terceira — Retira-se da empresa Tereza Lúcia Feitosa de Sá, que 
cede e transfere suas quotas de capital no montante de R$ 1.250.000,00 (hum 
milhão, duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 1.250.000,00 (hum milhão, 
duzentos e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, transferindo 
para Leilton Feitosa de Sá, pagos e satisfeitos, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

Cláusula quarta - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa 
Individual, sob o nome empresarial de L FEITOSA DE  SA,  com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 



Cláusula quinta - 0 acervo desta sociedade, no valor de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais), passa a constituir o capital do Empresário 
mencionado na cláusula anterior. 

Para tanto, firma nesta data, em ato continuo, a solicitação de sua inscrição 
como empresário, mediante instrumento de inscrição de empresário individual. 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

LeiIton Feitosa de Sá, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de 
bens, data de nascimento 11/10/1983, natural de Sucupira do Norte/MA, 
empresário, CPF n° 001.878.233-75, carteira de identidade 544618963 
GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na Rua H 15, n° 01, Cond. Ilhas Gregas 
- Creta - Apto 703, Parque  Shalom,  CEP 65072-810, São Luis/MA. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial 
a seguinte firma L FEITOSA DE  SA  e terá sede no seguinte endereço: Avenida 
Daniel de  La  Touche, s/n, sala 112, Condomínio Via  La  Touche  Center,  
Cohajap, São Luis/MA, CEP 65.072-455. 

Cláusula segunda - O capital é de R$ R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em 
moeda corrente do Pais. 

Cláusula terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente (serviços de apoio); 
82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ás 
empresas não especificadas anteriormente (privado); 
85.50-3/02 - Atividades de apoio â educação, exceto caixas escolares; 
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
86.90-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente (apoio); 
80.11-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 
62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; 
91.02-3/02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos; 
84.24-8/00 - Segurança e ordem pública; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 



33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas; 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente (oxigênio); 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador; 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
anteriormente (atenção ambulatorial); 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais; 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada; 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas; 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades 
de limpeza); 
8130-3/00 - atividades paisagisticas; 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão de obra; 
7820-5/00 - locação de mão de obra temporária. 
7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador (geradores, 
guinchos, guindastes, empilhadeiras); 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica; 
8630-5/02 — Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; 
8610-1/02 —Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 



Cláusula quarta empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sáo 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no Pais. 

Cláusula quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa 
de outra Empresa Individual. 

Cláusula sexta — Fica eleito o foro de São Luis/MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 
em via única. 

São Luis/MA, 26 de agosto de 2020. 

Leilton Feitosa de Sã 

Jta .' • 

Lindomar Pereira de Sã 

"1)(11  Á •{A.,  _  

Tereza Lucia Feitosa de Sã 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, LOURIANA GOMES DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 011309, inscrito no CPF n° 

02328098363, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

02328098363 011309 LOURIANA GOMES DA SILVA 

JUCE A  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/09/2020 11:04  SOH  N° 21102340096. 

PROTOCOLO: 200705385 DE 16/09/2020 10:58. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004332210. NIRE: 21102340096. 
L FEITOSA DE  SA  

LILIAN  THERESA  RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL  

SAO LUIS,  16/09/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98230972 21.059.965/0001-20 

RAZÃO SOCIAL 

L FEITOSA DE  SA  

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222342620 

NOME FANTASIA 

PRIME SERVIA*OS  

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  

AV DANIEL DE LA TOUCHE COND VIA LA TOUCHE CENTER;SALA 112; N°  SN,  COHAJAP 
65072455 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
783020000 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 E453C43AE763BDCFB8D13444EB59FE48 
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PRIME PRESTADORA LTDA(00096) 
CNPJ : 21059965000120 NIRE: 21200875521 Data: 05/09/2014 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2019 

Descrição Classificação Exercício Atual 

Ativo **3.053.154,320 

Circulante ****678.468,86D 

Disponível ****121.865,78D 

Caixa ****121.865,78D 

Caixa (35) 1-1-01-01-01 121.865,78D 

Clientes ****555.652,33D 

Duplicatas a receber (105) 1-1-04-01 32.850,90D 

Clientes (1365) 1-1-04-04 519.850,75D 

Valores a Receber (2387) 1-1-04-06 2.950,68D 

Conta Corrente Empregados ********950,75D 

Adiantamentos para viagens (56) 1-1-05-03 950,75D 

Ativo Nao Circulante **2.374.685,46D 

Imobilizado **2.546.410,000 

Terrenos (427) 1-2-02-01 1.395.850,00D 

Maquinas e Equipamentos (161) 1-2-02-02 250.000,00D 

Máquinas,  equip.  e ferramentas (448) 1-2-02-07 120.000,00D 

Veículos (455) 1-2-02-09 700.000,00D 

Microcomputadores e Perifericos (154) 1-2-02-10 80.560,00D 

Depreciação / Amortização ****171.724,54C 

(-) Depreciação Acum de Microcumput e Perifericos (1799) 1-2-03-03 53.705,96C 

(-) Deprec. máquinas,  equip.  e ferramentas (490) 1-2-03-09 94.685,24C 

(-) Deprec. veículos (504) 1-2-03-11 23.333,34C 

*•************** ******* ******* ***** ** ********** *****( )Qxxxx )*************************** ********** * ****** * ******* 

• 
LINDOMAR PEREIRA DE  SA  

Sócio - Administrador 
CPF: 08905657320 
RG: 0000100755933 

 

LOURIANA GOMES DA SILVA 
CONTADORA  CRC:  011309/0 MA 

CPF: 023.280.983-63 

• 
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PRIME PRESTADORA LTDA(00096) 

CNPJ : 21059965000120 NIRE: 21200875521 Data: 05/09/2014 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2019 

Descrição Classificação Exercício Atual 

Passivo **3.053.154,32C 

Circulante ****545.225,39C 

Imposto a pagar / recolher ****332.359,58C 

PIS a Recolher (763) 2-1-05-05 26.619,38C 

Contribuicao Social a Recolher (1064) 2-1-05-07 141.174,52C 

IRPJ a Recolher (1057) 2-1-05-08 141.707,01C 

Cofins a Recolher (1078) 2-1-05-09 22.858,67C 

Salários e contribuições previdenciárias *****26.915,81C 

Salarios a Pagar (819) 2-1-06-01 18.390,53C 

INSS a recolher (833) 2-1-06-03 6.591,57C 

FGTS a recolher (840) 2-1-06-05 1.933,71C 

Titulos a pagar ****185.950,00C 

Fornecedor (917) 2-1-07-02 185.950,00C 

Patrimônio liquido **2.507.928,93C 

Capital Social **2.500.000,00C 

Capital Social Subscrito **2.500.000,00C 

Capital Social Subscrito Lindomar Pereira de Si (3143) 2-3-01-01-03 1.250.000,00C 

Capital Social Subscrito Tereza L. Feitosa de Si (3150) 2-3-01-01-04 1.250.000,00C 

Reservas de lucros ******7.928,93C 

Reserva de Lucros (714) 2-3-04-05  7.928,93C 

***** ******** ***** * ***** ******************** ******** 000000************ *********** ***************************** 

    

• 

LINDOMAR PEREIRA DE  SA  
Sócio - Administrador 
CPF: 08905657320 
RG: 0000100755933 

 

LOURIANA GOMES DA SILVA 
CONTADORA  CRC:  011309/0 MA 

CPF: 023.280.983-63 

• 
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PRIME PRESTADORA LTDA(00096) 
CNPJ: 21059965000120 NIRE: 21200875521 Data: 05/09/2014 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE ,  SIN,  SALA 212, CONDOMINIO VIA  LA  TOUCHE, COHAJAP, S 

Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2019 at6 31/12/2019 *o :4 Folha: 39 

Descrição Classificação Exercício Atual 

Receita 

Receitas operacionais 

Receita bruta de serviços 3-1-02 31.317.825,11C 

=T ot  al  - Receitas operacionais *31.317.825,11C 

=T o t a 1 - Receita *31.317.825,11C 

Despesas e custos 

Despesas operacionais comerciais 

Despesas Trabalhistas 4-1-01 149.276,24D 

Encargos sociais 4-1-02 65.900,10D 

Despesas Administrativas 4-1-03 57.286,83D 

Despesas Tributarias 4-1-04 4.502.010,92D 

Depreciações e Amortizações 4-1-08 85.862,27D 

=T o t a 1 - Despesas operacionais comerciais **4.860.336,36D 

=T  of al  - Despesas e custos **4.860.336,36D 

Apuração de resultado 

Resultado bruto 

Custos dos Servicos 5-1-01  23.612.509,80D 

=T ot  al  - Resultado bruto *23.612.509,80D 

=T o t  al  - Apuração de resultado *23.612.509,80D 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS > 31.317.825,11C 

DESPESAS + CUSTO > 28.472.846,16D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ***2.844.978,95 

************************** ********** ***** **********( xxxXX )************** ****** *************************** ***** 

LINDOMAR PEREIRA DE  SA LOURIANA GOMES DA SILVA 
Sócio - Administrador CONTADOR 
CPF: 08905657320 CPF: 023.280.983-63  CRC:  011309 
RG: 0000100755933 RG: 0160230020005 Orgio: SSP/MA 

Exnedicio: 11/04/2013 
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Atual Anterior 

• 

PRIME PRESTADORA LTDA 
CNPJ: 21059965000120 NIRE: 21200875521 Data: 05/09/2014 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE , SN, COHAJAP,  Sao  Luis, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2019 atá 31/12/2019 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  545.225,39 

1,62 
Patrimônio Liquido 337.050,02 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 
a -162% do capital próprio. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  678.468,86 

— 1,24  
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  545.225,39 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,24 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 678.468,86 

— 1,24 
Passivo Circulante 545.225,39 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,24 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

Anterior 

150 

100 

50 

o  

Atual 

Atual Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sio verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada.  

Sao Luis, 31 de  dezembro  de 2019. 

LINDOMAR PEREIRA DE  SA LOURIANA GOMES DA SILVA 
Sócio - Administrador Contador 

CPF: 08905657320 CPF:023.280.983-63  CRC:  011309 
RG: 0000100755933 RG: 0160230020005 Expedição:11/04/2013 



Atual Anterior 

Liquidez Imediata 

 

PAoina rIP 6 
PRIME PRESTADORA LTDA 
CNPJ: 21059965000120 NIRE: 21200875521 Data: 05/09/2014 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE ,  SIN,  COHAJAP, Sio Luis, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2019 ate 31/12/2019 

Liquidez Seca 

678.468,86 

 — 1,24  

Ativo Circulante - Estoques 

Passivo Circulante 545.225,39 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,24 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

Ativo Disponivel 121.865,78 

— 0,22 25  
Passivo Circulante 545.225,39 20 

15  

III Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,22 de disponibilidades para cada R$1,00 de divida de curto 
10 

prazo. 5 

o  
Atual Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sio verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

São Luis, 31 de dezembro de 2019. 

LINDOMAR PEREIRA DE  SA LOURIANA GOMES DA SILVA 
Sócio - Administrador Contador 

CPF: 08905657320 CPF:023.280.983-63  CRC:  011309 
RG: 0000100755933 RG: 0160230020005 Expediçio:11/04/2013 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PRIME PRESTADORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02328098363 LOURIANA GOMES DA SILVA 

08905657320 LINDOMAR PEREIRA DE  SA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/04/2020 16:46 SOB N 20200293630. 
PROTOCOLO: 200293630 DE 28/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001679260. NIRE: 21200875521. 
PRIME PRESTADORA LTDA  

JUCEMA 
Lilian Theresa  Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 28/04/2020 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

LP  
. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

21.059.965/0001-20 
MATRIZ 

7 •••• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 

L FEITOSA DE  SA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRIME PRESTADORA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterap6uticos e equipamentos de irradiação 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  DANIEL DE  LA  TOUCHE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
COND VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112 

CEP 

65.072-455 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAJAP  
MUNICÍPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRIMEPRESTADORA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3181-0155 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**«, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/02/2022 as 16:30:16 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/3 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
($4* 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.059.965/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
DE ABERTURA 

09/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 

L FEITOSA DE  SA  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária 
52.31-1-02 -Atividades do Operador Portuário 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  DANIEL DE  LA  TOUCHE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
COND VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112 

CEP 

65.072-455 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAJAP  
MUNICÍPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRIMEPRESTADOFtA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3181-0155 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
I.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/02/2022 As 16:30:16 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/3 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

21.059.965/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA  DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

L FEITOSA DE  SA  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 
84.24-8-00 -Segurança e ordem pública 
85.50-3-02 - Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio A gestão de saúde 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção A saúde humana não especificadas anteriormente 
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  DANIEL DE  LA  TOUCHE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
COND VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112 

CEP 

65.072-455 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAJAP  
MUNICÍPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRIMEPRESTADORA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 3181-0155 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/02/2022 as 16:30:16 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: L FEITOSA DE  SA  (PRIME PRESTADORA) 

CNPJ: 21.059.965/0001-20 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/02/2022, és 09h47 

CERTIFICA-SE, de acordo com és informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforms  artigo único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a  OM=  situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados ti Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aqueie drgAo, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4UXc8rT. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Pagina 1 de 1 



PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006756552022 

Validade: 24/05/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.   

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 21.059.965/0001-20 Inscrição Municipal: 98230972 

Rua() Social: L FEITOSA DE  SA  

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

783020000 - FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE  LA  TOUCHE 

Número: SN Complemento: COND VIA  LA  TOUCHE CENTER;SALA 112; 

Bairro: COHAJAP 

Município:  SAO LUIS  - MA CEP: 65072455 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em  Sao  Luis (MA), em 24 de janeiro de 2022 ?s 08:07, sob o código de 

autenticidade ni? F70A2ED319273902E4AA495BC8BCB2C1. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na  Internet,  em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE 

CERTIDÃO N° 0067/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que MARCIA  ANDREA  MARQUES DE 

ARAUJO, CPF n° 745.598.773-00, está devidamente registrado neste Conselho Regional 

como ADMINISTRADOR, sob o n° 6640. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeira até 

31/12/2022. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 

prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 

presente data. 0 referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022. 

São Luis, 01 de fevereiro de 2022. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de 
controle abaixo: 

http://cra-maimplanta.netbriservicosOnline/Publico/validarDocumentos/  
3622fce0-1205-4d67-a08b-20e778cd20f0  

Sede - Rua dos Ipês, 29, Qd. 28, Jardim Renascença, São Luis - MA 
Contato: (98) 3231-2976/4160 /  e-mail:  crama@cra-ma.org.br  

Seccional de Imperatriz - Rua Urbano Santos, 155, Sala 104, Centro, Imperatriz - MA 
Contato: (99) 3524-3509 /  e-mail:  atendimentoimperatriz@cra-ma.org.br  



CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 0100/2022 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa PRIME PRESTADORA 
LTDA - ME, CNPJ n° 21.059.965/0001-20, com endereço DANIEL DE  LA  TOUCHE, N° 0 - 
COND. VIA  LA  TOUCHE SALA 212 - Cohajap - São Luis - MA - CEP: 65072455 está 
devidamente registrada neste Conselho Regional sob o n° 90-01227 de 18/12/2017, tendo 
como Responsável(is) Técnico(s): 

Nome  Registro  CPF/CNPJ 
MARCIA 
ARAUJO  

ANDREA MARQUES DE 6640 745.598.773-00 

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa se encontra em dia com suas 
obrigações financeiras para com esta entidade, até 31/12/2022, estando apta ao 
desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administrador. 0 referido É 
VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2022. 

São Luis, 11 de fevereiro de 2022. 

El 
)Iik* kWikif 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de 
controle abaixo: 

http://cra-ma.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/   
590ba8ba-f05c-4a40-8f9e-fe32c0fcc3d6 

Sede - Rua dos Ipês, 29, Qd. 28, Jardim Renascença, São Luis - MA 
Contato: (98) 3231-2976/4160 /  e-mail:  crama@cra-ma.org.br  

Seccional de Imperatriz - Rua Urbano Santos, 155, Sala 104, Centro, Imperatriz - MA 
Contato: (99) 3524-3509 /  e-mail:  atendimentoimperatriz@cra-ma.org.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 252850/21 Data da 27/12/2021 08:36:22 

Inscrição Estadual: 124473210 CPF/CNPJ:21059965000120 

Razão Social: L FEITOSA DE  SA  

Endereço: AVE DANIEL DE  LA  TOUCHE, SN COND VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112 CEP: 

L) Telefone: (98)81200518 Município:  SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, 6 Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

1/4
—) de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/02/2022 08:50:24 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 091441/21 Data da 27/12/2021 08:37:15 

Inscrição Estadual: 124473210 CPF/CNPJ:21059965000120 

Razão Social: L FEITOSA DE  SA  

Endereço: AVE DANIEL DE  LA  TOUCHE, SN COND VIA  LA  TOUCHE CENTERSALA 112 CEP:  

Lod Telefone: (98)81200518 Município:  SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

Li CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/02/2022 08:49:30 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L FEITOSA DE  SA  (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.059.965/0001-20 
Certidão n°: 4035299/2022 
Expedição: 01/02/2022, As 08:45:19 
Validade: 30/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L FEITOSA DE  SA  (MuaRIz E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 21.059.965/0001-20, NA() CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestbes: cndt@tst.jus.br  
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CAI A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.059.965/0001-20  

Razão  Social:L FEITOSA DE SA  

Endereço:  AV DANIEL DE LA TOUCHE CD VIA LA TOUCHE  SN SALA  112 / COHAJAP / 
SAO LUIS / MA / 65072-455 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2022 a 04/03/2022  

Certificação fklinnero: 2022020302321364362603 

Informação obtida em 07/02/2022 10:14:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A WI/IDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L FEITOSA DE SA 
CNPJ: 21.059.965/0001-20  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:22:52 do dia 16/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2022. 
Código de controle da certidão: 7DDB.9DAB.53D2.9DCO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Oficio n2  025/2022 

São Luis (MA), 15 de fevereiro de 2022. 

A 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão de Barra do Corda — MA 

Assunto: Resposta a Solicitação de Adesão, Conforme Oficio N2  019/2022  

Em resposta ao oficio desta Prefeitura N 2  : 019/2022, referente a adesão a ATA de registro de pregos, 

gerenciada pela Prefeitura Municipal de COELHO NETO — MA, órgão gerenciador da ata, a análise da 

Comissão de Licitação favorável à adesão da referida ata de registro de pregos, n2  052/2021, por Pregão 

Eletrônico n.2  : 037/2021 (SRP)„ firmado com a Prefeitura Municipal de COELHO NETO - MA, cujo objeto 

resume-se um Registro de Prego para Contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar 

de apoio administrativo e expediente, para suprir a carência de Pessoal das Secretarias Municipais de 

Coelho Neto — MA. 

Em resposta ao oficio acima referenciado, aceitamos a adesão nas mesmas condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

Segue em anexo documentação atualizada, conforme relação abaixo: Edital; 

1 - Registro Comercial; 

2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3— Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; 

4 — Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

5 — Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

6 — Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvara); 

7 — Prova de Regularidade com FGTS; 

8— Prova de Regularidade com a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9 — Certiclão Simplificada da Junta Comercial; 

10— Certidão Negativa de Distribuição (Falência ou Concordata); 
LEI LTON NM. lorrn• WO, 
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11— Balanço Patrimonial Registrado na Junta Comercial; 

12— Demonstrativos Contábeis — de Resultados e de Índices. Registrado Na Junta Comercial; 

Respeitosamente, 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA 

C "---  Prime 
Prestadora 

\.No0-00.0"  
Att: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng:  052/2021, DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2: 037/2021 (SPR. 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

UNIT.  
VALOR TOTAL  

1 COPEIRA 6.336 h R$ 16,16 R$ 102.389,76 

2 SERVENTE DE LIMPEZA 290.880 h R$ 16,16 R$ 4.700.620,80 

3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 128.472 h R$ 18,61 R$ 2.390.863,92 

4 OPERADOR DE MAQUINA 8.448 h R$ 17,29 R$ 146.065,92 

5 DIGITADOR 8.592 h R$ 18,11 R$ 155.601,12 

6 RECEPCIONISTA 23.136 h R$ 18,61 R$ 430.560,96 

7 VIGILANTE ADMINISTRATIVO 90.360 h R$ 16,21 R$ 1.464.735,60 

8 AGENTE DE PORTARIA 10.848 h R$ 16,45 R$ 178.449,60 

VALOR TOTAL R$ 9.569.287,68 

VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 9.569.287,68 (NOVE MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA E 

NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). 

São Luis (MA), 15 de Fevereiro de 2022. 
LEILTON Assinado de forma digital 

por LEILTON FEITOSA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 
BARRA—r10 ebRDA 
Trabalho, Respeitcro Cidadania. 

Agora 6 a  Vex  46 Povo 

DESPACHO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PMBDC/MA 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMBDC/MA 

PARA: ASSESSORIA JURIDICA - CPL/PMBDC/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 305/2022/PMBDC/MA 

e 
Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos 

do artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, 
cujo conteúdo trata dos procedimentos de solicitação de ADESÃO a Ata de Registro de Preços 
052/2021 PMCN/MA PREGÃO ELETRôNICO N" 037/2021- SRP/PMCN/MA e 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA), que tem por objeto: contratação 
de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de pessoal da secretaria municipal da Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda, submetendo todo o processo, respectiva solicitação, termo de referência, pesquisa de 
preços, minuta do contrato, Termo de Cooperação Técnica e demais anexos e instrumentos 
pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das 
exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

• 
Barra do Corda (MA), 16 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/PMBDC/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins,  Ng  371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

 

Trabalho, ReApeito c Clcladartra. 
Agora 6 a Vez do Povo. 

   

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMBDC/MA 

PARA: ASSESSORIA JURIDICA - CPL/PMBDC/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 305/2022/PMBDC/MA 

• 
Em cumprimento as disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo único, ambos 

do artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, 
cujo conteúdo trata dos procedimentos de solicitação de ADESÃO a Ata de Registro de Preços 
052/2021 PMCN/MA PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021- SRP/PMCN/MA e 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA), que tem por objeto: contratação 
de mio de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente 
para suprir a carência de pessoal da secretaria municipal da Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda, submetendo todo o processo, respectiva solicitação, termo de referência, pesquisa de 
preços, minuta do contrato, Termo de Cooperação Técnica e demais anexos e instrumentos 
pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, A. luz das 
exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda (MA), 16 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/PMBDC/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 

BANIU-DO CORDA 
Trabalha,  Respell.*  a.,„C dailahlb  

Ayer.  6 . Vez 616,eov.p. 

• 

• 

ADESÃO N° /2022 

MINUTA CONTRATO N° /2022- ADESÃO a Ata de Registro de Preços /2021 
PMCN/MA PREGÃO ELETRONICO N° /2021- SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA). 

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
EM CARÁTER COMPLEMENTAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA SUPRIR A 
CARÊNCIA DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - 
MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - 
MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada 
na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: inscrito no CNPJ n° , com sede  
, neste ato representado pelo Sr (a). 

, RG n°  SSP/ , denominado 

         

rodoviária, N° bairro em 

  

, inscrito no CPF n° 
simplesmente CONTRATADO. 

  

        

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme a ADESÃO a Ata de 
Registro de Preços /2021 PMCN/MA PREGÃO ELETR6NICO N° /2021- 
SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA), regulado pelos 
preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA TERCEIRIZADA EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA 
SUPRIR A CARÊNCIA DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520, Decreto n° 7.892/2013. 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GE 

CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
ADESÃO a Ata de Registro de Preços /2021 PMCN/MA PREGÃO ELETRÔNICO N° 

/2021- SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA), bem 
como, A. proposta firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) Expedir ordem de serviço; 
b) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou prepostos da CONTRATADA; 
c) Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
d) Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme 
e pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
e) Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
f) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas toda 
as formalidades e exigências do contrato; 
g) Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
h) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato; 
i) Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando A. CONTRATADA as substituições e os 
treinamentos que se verificarem necessários. 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á. execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda, 
b) Responsabilizar — se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 06.769.798/0001-17 
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• 

g) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições: 
h) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 
acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, 
equipamentos de proteção individual — EPI e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público; 
i) Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 
j) Responder pelos danos causados diretamente A. Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato; 
k) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
1) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
m) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A execução do serviço seguirá a seguinte dinâmica:  

I — 0 prazo para inicio da prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE. 
II - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, a qual  sera  um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.  
III  - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
IV - Os serviços  sell()  recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
VI - A execução do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 

‘s
, 
 n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
P  2c  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E  GL  

DOT.  
ORÇAMENTARIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA 
FONTE DE 
REURSO 

04.122.10012003.0000 2003 3.3.90.39 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de RS  
). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  
QA1IT. 
MES 

QUANT. 
VEICULOS 

V. UNIT' 
V. 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

O II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei 
n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  Ryan  Matheus Bezerra da Silva, portaria 
de n° 409/2021, foi designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no  art.  78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 
da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se as consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à adesão da ADESÃO a Ata de 
Registro de Pregos /2021 PMCN/MA PREGA0 ELETRÔNICO N° /2021- 
SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA)., é feita com 
base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 
especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor 
e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 
proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
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I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), de de 2022. • 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

Secretária Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

• 1  
CPF 

 

 

2  
CPF  
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2021 PCN/MA: 

(Prefeitura Municipal de Coelho Neto)  

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO- N°037/2021/ PMCN/MA - Processo Administrativo 

n° 305/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA TERCEIRIZADA EM CARATER 

COMPLEMENTAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA SUPRIR A CARÊNCIA 

DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

ADMINISTRATIVO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE 

OBRA TERCEIRIZADA EM CARATER COMPLEMENTAR DE 

APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA SUPRIR A 

CARÊNCIA DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA. 

Principio da Legalidade. Exame das Minutas de 

Editais, Minutas de Contratos e seus anexos.  Art.  

38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Controle 

Preventivo da Legalidade. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de  co  et 

• 
 

0  Licitação acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta de 

contrato de adesão do Município de Barra do Corda-MA, referente a Ata de 

Registro de Prego decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n° 037/2021/PMCN/MA, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, nos seus termos e 
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quantitativos, tendo como objeto a contratação de mão de obra terceirizada em 

caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a carência 

de pessoal da secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, nos 

termos das Leis 8.666/93 e Lei 10.520/02. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANALISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 

Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 42,1  
4.°1 dvogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim  

¡s- o '•-• 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

N•fr,  
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

(•3 
administrativo. s- 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di 

• Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

• Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Inicialmente, julgamos relevante destacar alguns pontos acerca da 

possibilidade jurídica para adesão a atas de registro de pregos tomando por 

base a legislação vigente e, também, na jurisprudência sobre o tema, a fim 

de viabilizar e otimizar as contratações de interesse do Município de Barra do 
• ; 

Corda/MA, por seus benefícios com relação aos pregos registrados e a 

celeridade, nos limites e nas formas a serem acordadas: 
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O Sistema de Registro de Prego é um procedimento demandado 

Administração Pública, delineado pela Lei n°  8.666/93 e regulado atualmente 

pelo Decreto Federal n° 7.892/2013, usa as modalidades licitatórias pregão ou 

concorrência, para realizar registro formal de pregos relativos à prestação de 

serviços e aquisição de bens necessários, exigidos em contratações 

frequentes, ou por conveniência de aquisição com entrega parcelada. 

Trata-se, portanto, de uma opção legal que torna as aquisições mais 

ágeis, sem fracionamento de despesas, com redução do número de 

licitações, propiciando a redução do volume de estoque e possibilita 

economia de escala. 

Sobre o Sistema de Registro de Pregos - SRP é importante firmar 
alguns conceitos básicos para melhor entendimento deste instituto. 
Sendo vejamos: 

Ata de Registro de Pregos - documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os pregos, fornecedores, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório 

e propostas apresentadas;  (art.  2°,11, Decreto Federal n°  

7.892/2013)  

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração 

pública federal responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de pregos e gerenciamento da ata 

de registro de pregos dele decorrente;  (art.  2°, Ill, Decreto 

Federal n°  7.892/2013)  

Órgão Participante - órgão ou entidade da administração 

pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Pregos e integra a ata de registro de pregos.  fart.  2°,  

IV, Decreto Federal n° 7.892/2013)  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65,950-
000 



„.. 
BAR& DO aRDA  
Trabalho, Respelto c Cidadania. 

Agora t,  a  Vox  46 P, .'o. 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /  CPL/  BDC/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Órgãos não Participantes (Caronas) - órgão ou entidade da 

administração pública que, não tendo participado dos 

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

desta norma, faz adesão à ata de registro de pregos.  (art.  2°, V,  

Decreto Federal n°7.892/2013). 

Nesse sentido, pode se definir o Sistema de Registro de Prego, de acordo 

com o que a Lei de Licitações estabelece em seu  art.  15:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

Atender ao principio da padronização, que imponha  

compatibilidade de especificações técnicas e de 

desempenho, observadas quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas; 

Ser processadas através de sistema de registro de pregos;  

(—) 

§ 1° 0 registro de precedido de ampla pesquisa de mercado.  

§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para 

orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3° 0 sistema de registro de pregos será requlamentado por 

decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as  

sequintes condições: 

Seleção feita mediante concorrência; 

Estipulação previa do sistema de controle e atualização 

dos pregos registrados; 

Validade do registro não superior a um ano. 

§ 4° A existência de preços registrados não obriga a  

Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a  

leaislacdo relativa as licitações, sendo assegurado ao 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65.950- 
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beneficiário do registro de preferência em igualdade de 

condições. (Grifamos). 

Regulamentando o dispositivo legal supracitado, o Decreto n° 

7.892/2013, assim dispôs:  

Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Art.  2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 

• definições: 

Sistema de Registro de Pregos- conjunto de procedimentos para registro formal 

de pregos relativos a prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras; 

Ata de registro de pregos- documentos vinculativos, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

Orgdo gerenciador participante-órgão ou entidade da administração 

pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais de • licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão a ata de registro 

de preços. 

Ainda, no artigo 22, destaca-se:  

Art.  22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

Au  entidade da administração pública federal que não tenha participado do 

4).  ii,44  certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
4è 

.zgqk § 1° Os órgãos e entidades que não participam do registro de pregos, quando 

desejarem fazer uso de ata de registro de pregos, deverão consultor o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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§1°- A-A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1° fica 

condicionada a realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de pregos, conforme estabelecido em ato de 

Secretario de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

(Incluído pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (vigência) 

§ 1° -B 0 estudo de que trata o § 10 -A, após a aprovação pelo órgão 

gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal. (Incluído 

pelo Decreto n° 9.488, de 2018) (vigência) 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

§ 3° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 

poderão exceder, por órgão, ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto 

n° 9.488, de 2018) (vigência) 

§ 40  0 instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões a ata de registro de Pregos não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgdos não participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 

Q018) (Vigência) 

s's §4°- A Na hipótese de compra nacional: (incluído pelo Decreto n° 9.488, de 

'1'  2018) (vigência). 

1 As aquisições ou as contratações adicionais não 

excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65.950-
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• 
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registrados na ata de registro de pregos para o órgdo 

gerenciador e para os órgãos participantes; e (incluído 

pelo Decreto n°9.488, de 2018) 

0 instrumento convocatório da compra nacional preverá que o 
quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de pregos não 
excedera, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

Em termos simplórios a Adesão a Ata de Registro de Preço é um 

mecanismo que possibilita um órgão que não participou de um 

determinado procedimento licitatório com Sistema de Registro de 

Prego- SRP, vir após sua conclusão, utilizar sua Ata de Registro de Prego, 

por conter proposta mais vantajosa para a Administração pública. Este 

instrumento foi vulgarmente apelidado de "carona", vez há um 

aproveitamento procedimental por parte do órgão não participante. 

0 uso da ata de registro é pacifico, inclusive por deliberação 
do próprio Tribunal de Contas da Unido que através do Acórdão 

n°. 1.487/2007 que se posicionou favorável ao uso da Ata de 
Registro de Pregos pelos órgãos/entidades não participantes do 

certame licitatório. 0 Tribunal de Contas da Unido - TCU, se 

posicionou pela constitucionalidade do procedimento ao 

prolatar o Acórdão n° 1.487/2007. Veja parte do Acórdão: 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Unido, reunidos 

em Sessão Plenária, ante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. Conhecer da presente representação por preencher os 
requisitos de admissibilidade previstos no  art.  237, inciso VI, do 
Regimento Interno/TCU, e considerá-la parcialmente 
procedente; 

(...) 

9.2. Determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão que: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n° 371, 345 — Centro — CEP: 65.950-
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9.2.2. Adote providências com vistas à reavaliação das regras 
atualmente estabelecidas para o registro de pregos no Decreto 

n.° 3.931/2001, de forma a estabelecer limites para a adesão a 
registros de pregos realizados por outros órgãos e entidades, 
visando preservar os princípios da competição, da igualdade 

de condições entre os licitantes e da busca da maior vantagem 

para a Administração Pública, tendo em vista que as regras 
atuais permitem a indesejável situação de adesão ilimitada a 

atas em vigor, desvirtuando as finalidades buscadas por essa 

sistemática, tal como a hipótese mencionada no Relatório e 
Voto que fundamentam este Acórdão; 

(Acordão n°1.487/2007. TC-008-840-2007-3.doc. Quorum - 13.1. 

Ministros presentes:  Walton  Alencar Rodrigues (Presidente), 

Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo (Relator), Guilherme 
Palmeira, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro. 
13.2. Auditores convocados: Augusto  Sherman  Cavalcanti e 

Marcos Bemquerer Costa. Publicação Dou 03/08/2007 - Página 

0) 

Outra jurisprudência: 

"Não é por acaso que o uso do SRP por adesão vem ocupando 
cada vez mais espaço como procedimento que confere 
agilidade ao trabalho. Nesse sentido, o sistema de registro de 
pregos deve ser regra, sempre que presente a situação de fato 
que justificar, como hipótese permissiva. (Fonte: TCU - Plenário 
de Contas - Acordão 56/1999)." 

Verificamos a legitima possibilidade de a Ata de Registro de 
61' 

Preços vigente ser utilizada por órgãos ou entidade da Administração 

que não tenha participado do procedimento licitatório, desde que 
\ 

.4 
comprovada a vantagem para a Administração, e observados os 

requisitos mínimos de cunho processual, abaixo alinhados: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65.950-
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respelto e 

Agora e a Vez do Povo. 

1-Manifestação do órgão não participante do seu interesse 

junto ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 
que este indique, pelo pedido de Liberação, os possíveis 

fornecedores e respectivos pregos a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação (§12,  art.  22, Decreto 

Federal 7.892/13 e §10  do  art.  21 do Decreto do Município de 

São Luis n° 44.406/13); 

2-Autorização prévia do &gel° gestor da Ata SRP, para 
aquisição ou contratação (§6°,  art.  22, Decreto Federal 7.892/13 

e §6° do  art.  21 do Decreto do Município de  Sao  Luis n° 

44.406/13); 

3-Aceitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Pregos, observadas as condições, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas (§2°,  
art.  22, Decreto Federal 7.892/13 e §2° do  art.  21 do Decreto do 
Município de São Luis n° 44.406/13); 

4-Limitação às aquisições ou contratações adicionais não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços (§3°,  
art.  22, Decreto Federal 7.892/13); 

5-Obediência ao instrumento vinculatório, o edital do pregão, 
em acordo com o  art.  3° da Lei 8.666, bem como todos os outros 
princípios descritos. 

Quanto 6 vantajosidade, pode ser atestada através da pesquisa 

de mercado e mapa de apuração de pregos que consta nos autos, 

demonstrando que a utilização da a Ata de Registros de Prego do 

Pregão Eletrônico n° 037/2021 do Município de Coelho Neto-MA, é 

vantajosa para o Município de Barra do Corda/MA. 

0  art.  11 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, prescreve: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA Rua  Isaac  Martins n° 371, 345 - Centro - CEP: 65.950-
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Art.  11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no 

âmbito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando efetuadas pelo sistema de registro de pregos previsto no  art.  15 

da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade 

de pregão, conforme regulamento especifico. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do 

Sistema de Registro de Pregos: 

A existência do registro de pregos não pode impor a realização de • compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente 

estatal deverá verificar se o produto e o prego constantes do registro são 

satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, 

realizará as aquisições de maior burocracia(...) JUSTEN FILHO, Marcal. Curo 

de Direito Administrativo. 3 edição São Paulo-Saraiva,2008, p.417. 

O Próprio Tribunal de Contas da Unido incentiva o seu uso, a fim de 

combater o fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo  art.  

23, § 2° da Lei n° 8.666/1993, utilizar-se na aquisição de bens, do sistema de 

registro de pregos de que tratam o inciso II e §§ 10 e 4° do  art.  15 da citada Lei, • regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de 21.8.1998. (Decisão 472/1999 

Plenário). 

Quanto a minuta contratual constante nos autos, está de acordo com 

a minuta de contrato que consta do Edital de Licitação que deu origem a Ata 

Registro de Pregos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA,  

ye  icam-se presentes as cláusulas necessárias para o firmamento do contrato, 

cláusulas de sanções cabíveis no caso de descumprimento do mesmo, 

, *edotação orçamentaria, bem como as demais clausulas necessárias para 
o 4' 
e  legalidade. 

3. CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos 

administrativos adotados para a adesão da ata de registro de prego 

decorrente de licitação na modalidade pregão Eletrônico, n° 

037/2021/PMCN/MA, realizada pela Prefeitura Municipal de COELHO NETO-

MA, pois condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no  

art.  15, § 30  da Lei n°8.666/93, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

Decreto 9.488 de 30 de Agosto de 2018, desse modo essa Assessoria manifesta 

pela possibilidade jurídica de adesão de ata. 

Pelo exposto, manifesta-se pela regularidade/legalidade do ato 

convocatório  sub  examine. 

É 0 PARECER. 

Barra do Corda 17 de fevereiro de 2022. 

LGt1D'\1161, 
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA 
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TERMO DE DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO a Ata de Registro de Preços 052/2021 PMCN/MA PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 037/2021- SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — 

MA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 305/2022/Barra do Corda/ MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que a justificativa Técnica e Parecer Jurídico prevê a ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS em conformidade ao disposto no decreto 7.892/2013 e 
alterações posteriores, Lei Federal n°. 8.666/93, CONSIDERANDO que o Processo 
Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
ADESA0 a Ata de Registro de Preços 052/2021 PMCN/MA PREGÃO ELETRÔNICO N° 
037/2021- SRP/PMCN/MA e (PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO — MA), do 
processo administrativo n°. 305/2022/ Barra do Corda /MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da justificativa expedida 
pela Comissão Permanente de Licitação —  CPL/  Barra do Corda /MA, conforme abaixo 
descrito: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  MAO  DE OBRA TERCEIRIZADA EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA SUPRIR 
A CARÊNCIA DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. 

FAVORECIDO: L. FEITOSA DE  SA  
CNPJ: 21.059.965/00001-20 
Vigência: Contrato será de 12 meses 
VALOR GLOBAL: R$ 9.569.287,68 (nove milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 

Fundamento Legal: Decreto 7.892/2013 e alterações posteriores e aLei 10.520/02  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
juntado aos autos do Processo Administrativo e encaminhados a Comissão Permanente de 
Licitação para fase contratual. 

Barra do Corda, 17 de fevereiro de 2022 

-Af\f3...Y\xrx.  
Maria Edivania Pereir  Ilya  

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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